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6l)vERNO 14Ur,IClpÀt

CASCAVEL
Pn( Íàlok Ge,c d. \x.i. o o

OíÍcio/PGl,4 no 87 5 12021

A Sua Excelência o Senhor.
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidênte da Câmara Municipal
Cascavel/Paraná.

cascavel, 12 de Julno de ?021 .

",1,;,1ÀA 
À{JlilJP^ I, DI CÂSCr{YI,

PROTOCCLC NO - Y

DATA l\ / ---$-r-3j_ I
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Em resposta aos Requerimentos abaixo relacionados,
seguem as informaçóes solicitadas:

a Requerimento n' 18512021, da Vereadora Professora Liliam/PT'
. Requerimento n" 2Ogl2O21, do Vereador Cidáo da Telepar/PSB;
. Requerimento n' 20412021 do Vereador Tiago Almeida/DE[/.

Reafirmo protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Daniêl a o,
SubProcu Ge I do Municipio
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íflEN5IÍER
AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBITIDADE, ÍRANSITO E CIDADANIA

Gabinete dâ Presidência

OÍicio na 75312021

Cascavel, 02 de julho de 2021

À Senhora,
Laura Rossi Leite
Procuradoria Gêral do Município de Cascavel

Assunto: Resposta Requerimento no 185/202'l - Vercadora Liliam

Senhora Procuradora,

Remissivo ao requerimento retrocitado, solicitando informações quanto a

fiscalização de transportê privado individual ou compartilhado dê passegêiros,

intermediado êxclusivamente por aplicativos ou outras plataformas dê

comunicação em rede, no município de Cascavel, informamos que segue

apensada a Comunicação lnterna no 111202'1, do Setor de Transportes Alternativos e

Comunicação lnteína no 33212021 do Setor de Fiscalizaçâo de Trânsito.

Atenciosamente,

i,\N
Simqfrf Soares

Presidente TRANSITAR

Rua llÍechim, 1436 - Centro, Cascavel/PR, CEP 85.812.26o - Fone (a5) 3orGo8oo -
CNPI 15.6o7.5t2looor 76
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TRNNSITNR

cr Ne 011/2021 DAf At 30106/2027
EMISSOR Setor de Transpoúês Alteínativos
RECEPTOR Presidênciâ

ASSUNÍO Resposta Requerimento ne 185 da Câmara Municipalde Cascavel

COMUNICAçÃO INTERNA

Em resposta ao Requerimento n9 185/2027 da Vereadora Professora Lilian,

informamos que o cadastramento e o compartilhamento de dados entre o MunicÍpio de Cascavêl

e as Administradoras de Tecnologia em Transporte Compartilhado - ATTC'S se dá primeiramente

na Secretária Municipal de Finanças'SEÊtN, conformê Art. 7e da Lei Municipal ns 7.099/2020.

A TRANSITAR cabe cadâstrar condutor e veículo e fazer â vistoria, desde que os

mesmos já estejam cadastrados e autorizados pela SEFIN.

É importante ressaltar que até o presente momento, não temos nenhum câdastro

e veículo aprovado em vistoria da TRANSITAR.

Também não temos nenhum laudo oficial que demonttre as condiçôes de trabalho

desses profissionais de aplicativo, hâja vistâ nenhum ter realizado o cadastramento.

Recebido por:

oatat-J_J_.,,t*lJ^çün*"fffi}
Setor de Transportes Alternativos - TRANSITAR

I
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COMUNICAÇAO INTERNA

TPRNS'fflR

ct N" 332t2021 o2to712021

SETOR DE FISCALIZAÇAO DE NSITO

REQUERIIUENTO 185/2021 _ CAMARA DE VEREADORES

EMISSOR WALMIR DE PAULA

RECEPTOR PRESIDENTE TRANSITAR

Considerando o requerimento no 18512021 , quanto as informaçôes quanto a

fiscalização do transporte privado individual ou compartilhado de passageiros,

intermediâdo exclusivamente ppor aplicativos ou outras plataformas de comunicação em

rede, no municipio de Cascavel.

lnÍormamos que no momento o Setor de Fiscalização de Trânsito não

possui meios pata Íealizat a fiscalização sendo necessário que os serviços sejam

cadastrados no Setor de Transporte Altêrnativo.

Para esta fiscalizâção, destacãmos que a Transitar êsta em processo

licitatário de talonário eletronico, sistema fundamental para que possamos Íealizat a

fiscalização.

Atenciosamentê,

Rêceb do por:

Date I I
Walm e Paula

SetoÍ de Fi de Trânsito

REQUERENTE

ASSUNTO

Rua Erechim, 1351, Centro, Caçcavel/PR - Seior de Fiscalização de rrânsito (45) 99135 5207 CNPI 35 607 s3210001 76



Hirti:4, COMUNICAçÃO INTERNA

Emissor:

Recêptor:

Assunto:

CASCAVEL
k|e,oe*ÁkôdrcDl@

Data: ost0712021 038/2020 - SEMPPRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS SOBRE DROGAS

E PROTEçÃO A COMUNIDADE . SEMPPRO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE CASCAVEL _
SETOR DE APOIO TÉCNICO LEGISLAÍIVO

RESPOSTA DA C.t '1835/2021

Em resposta a comunicação intcrna 1835/2021, salientamos

I . A Guarda Municipal possui em sua lrota o total de 26 veiculos cm condições para uso
no patrulhamcnto preventivoi

2, I-lstamos Do lllornento com 06 veiculos em rcalização de pequcnas manutenções!
sendo que apenas nccessitam de liberação do Frotas paÉ realiza-las e assim voltar ao
uso diáriot

3. Todos os veiculos utilizados pela guarda municipal estão aptos à âbordagem c
equipados com rádio comunicador em pcrfcito estado e com comunicação com a
central da guaÍda munioipàl e entrc os próprios guardas:

4. Atc o prcsente momento não tcmos conhecimento do apiicativo citado, sendo quc
mais informaçôes podcm scr colhidasjunto à Sccrcta.ia de Planejamento, pois se trata
de um proieto para a guarda municipal:

5. Atualmente a Guarda Municipal possui um elàtivo total de 86 senidores, distribuidos
no serviço de patrulhamento preventivo. Concgcdoria, Ouvidoria, Administrativo,
Upas, Procon, Central de Monitolamcnto, Patrulha Maria da Penha, 15" SubDivisão-
Policial, Patrulha Ambientâl c lfoÍÇa Rural.Senilo que. destes 86, 0l esta readaptado
senl previsão de retomo a funçâo, 01 em licença matemidade com previsão de retorno
em 27i08/2021, 0l em liccnçâ maternidade com prcvisão de rerorno enr
fevereirol2022 e 07 por môs cm gozo de lérias;

6. Estâo sendo observados todos os direitos lrâbalhistas de acordo com as leis e com as
devidas orientaçôes do Reçursos Ilumanos SEPLÀG. Sendo quc, é cumprido a

carga horária de 40 horas sen'tanais em escala 12 x 36 que é especificada na Ici dc
criaçâo da Cuarda Municipal e no edital de concurso, onde os meses em que hii horas
cxc€dcntcs é concedido l_olga de escala ou acrcsccntado em saldo de banco de horasl

7. Conforme o treinamento em curso de formaçào c visando a integridade fisica e moral
dos servidores, todos os patrulhamcntos preventivos são lêitos por uma equipc cotn
no minimo 02 scrvidorcs armados com 01 armamento 11ào letal (lonfa, Bastão
Retrátil, SpâÍk, ctc) c 0l ârmamento letal (^rma de fogo);

C.l. n.o:



8. Os trabalhos nos Pontos Bases (PB) são feilos scmpre em próprios do municipio ou
proximos aos próprios por no máximo 06 horas scguidas, sendo autorizado as trocas
dc cquipes para alimcntação e neccssidades lisiolôgicas o quanto lor nccessário.Àinda
ó facultado a equipc a realização de contato com os scrvidores dos próprios pârâ
gamntir a segurança do local. utilizar o banheiro. bebedouros e rcalização de
alimenlação.
O contato das eqr,ripes de patrulhamenlo é dirctamente com a Ccntral da guarda
através de rádio conlunicador, onde caso neccssite, prontÊmente é acionado a Guarda
Civil Patrimonial. Policia Militff, Policia Civil ou outro orgão que for nccEssário.
Salientamos também que. atualmente é realizado várias operações conjuntas com
lodos os ó.gãos dc segurança de nossa cidade;

9. Nossa secretaria .já elaborou unla propostu de Plano dc Carreira para a Guarda
Municipal(em ancxo) e encarninhou para o llecursos Humanos - SEPLAC.

Atenciosamcntc.

olmci Dos San«rs
Secretllrio Munici de Politica Sob|e Drogas e Proteção a Comunidade

SEMPPRO

Emitido por:
Crisliano Brcnstropp

Mât:30.805-6

KFgÍ'(trtla E
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)rffi(w GUARDA

MUNICIPAL
CASCAVEL

PROPOSTA
DE

PLANO DE CARGOS,
CARREIRA E
SALARIOS



CAPiTULO I

DrsPosçÕEs PRELTMTNARES

Art. 1'. Esta Lei institui o Plano de CaÍgos Carreirâs e Salários da
Guarda lvlunicipal do N,4!]n cípio de Cascavel - Estado do Parêná, de acoÍdo
com art. 9'dê Lêi FedeÊ113 02212014

Art. 2". Def ne'se, para eÍeito dêsta Le:

L CARREIRA: é a opo undadê de crescimento do seÍv dot em Íunçáo do
desempenho e desenvolvimento íuncional, de acoÍdo com âs direirizes
estabelêcidas e hreÍaÍquizadas segundo o gíau de cônhecimento necessário
para desempenhá-las;

ll. GRUPO OCUPACIONAL: é um conjunto de cargos deÍndos em Íunção da
natureza das at v dades ou requisitos de formaçã0,

ll CARGO é um conlunto de íunçóes e responsab ldades, com denominação
própr a, número cerlo ê vênc mento especiÍ co, provldo e exetc do na forma
da ler; rêíeÍenc ado pêos seguintes aÍibutos:

Título do cargo,a
b

d
e

DescriÇão sumária das atividades ou íunÇões;
Requisatos paÍa provimentoi
GÍupo ocupacLonal,
N veis e'espectrvês c asses de ve,]c _'terlos'

f) Númêro de vagas

LV VAGA] é cêda posto de trabalho pertinente ao cargo, estando ou náo
ocupado;

V. NIVEL: é o grau de desenvolvimento do ocupante de um caígo em funÉo da
maturidade funcional, habilitação ou titulaçáo vincúlado âo respectavo cargo,

Vl CLASSE: é cada uma das sériês de 42 (quarenta e dois) estàgios dispostos
em prog.essão geométrica, que compõem a tabêla de vencimentos;

Vll. ESTÁGlO: é cêdâ !m dos va ores da Classe de vencimentos

Vlll. REFERÊNCIA DE VENCI[íENTOi é o conjunlo iorÍrâdo pe a leka ind caliva
dâ Tâbela, pelo número indcatvo da Classê e pelo número indrcâlrvo do
eslágio, que referencia um único vâlor na tabela de vencjmentosi

lX. CARGA HORÁRIA: é o número de horas semanâis exigidâs para o exercício
do cârgoi

X VENCIMENÍO: é a retribuiçáo pecuniária pelo exe.cício do cargo;

Xl REMUNÉRA9ÀO: é a composiÇão do vencimento do cargo acrêscido das
vântâgens pecun áaias permanentes ou tempoÍáÍias, estabelecidas em Lei.

Art. 30. Compreende a Carreire da Guarda Mun c pal de Cascavel os
cargos eíeiivos de Guârda lúunicipa e G!arda Patrimonial.

§ 1o Os íespectivos niveis. requisitos, cârga horária. refêrências de
venciÍnentos e número de vagâs, são os constantes da Estrutura de CaÍgos -
Anexo I, e Ouadro de Vagas -Anexo ll.



§ 2" As alribuiçóes especifcas dos integrantes dos cargos de Guarda
Ivlun cipal e Guaída Patrrmonia seÍáo eslabelêc das em decreto.

§ 3' Os vencimêntos dos cargos deíinidos na EsÍutura de Cârgos anexo
l, estáo referenciados nas tabelas constantes no anexo lV, ntitulado Grupo
Ocupacional de Segurança

CAPiTULO II

DA HIERARQUIA E CARREIRA

Art-'lo. A Guardâ municipal é subordinada ao chefê do Poder Exêcutivo
Municipal, âtíavés de umâ Secrelaria e/ou Dtêção-

Art.20. Entende-se por hierarquia, o vÍnculo que une os integranles das
diversas classes da carÍeira única da Guarda Municipal, estabelecendo uma
escala pela qual, sob esle ê6pecto, sáo uns em relaçáo aos oulros, supedores
e suboídinados.

AÍt.3". São superiores hierárquicos, na ordem decrescentê, ainda quê
náo pertençâ às classes de carreira da Guardâ Municipall

l. O Prefeito lvlunicipal;
ll. O Secíetáíio lúunicipaldâ pasta.

Art. 40. Sáo superiores hierárquicos. na ordem decrescente, as seguinles
funções da carreira de Guarda Municipâl:

l. O Comandante:

ll. O Subcomandanle;

lll. Inspetor de Área;

lV. lnspetor;

V. Subinspêtor;

Vl. Guarda Municipal '1. Classe;

Vll. Guarda Municipal 2' Classê;

Vlll. Guarda Mun cipal 3. Classe.

Art. 50. Sáo superiores hierárquicos, na ordem decrescente, as sêgu nles
funçóes da caíerra de Guêrda Palrimonial

l. O Comândante;

ll. O Subcomandantel

lll Encêrregado de Setor;

lV. Supervisor de Serviço;

V. Superv sor de Equ pe;

Vl. Guarda Patrimonial

§ 1Ô A hierarq!ia confêre ao superior o podÊr de delegâr ordêns, de íiscalzaT e
de rever decisõês êm Íelaçáo ao subordinâdo a quem elê impóe o dever de
obed ência.



§ 20 O principio de subo.dinaçáo rege todos os graus da hieíaÍquia, sendo qúe
quando houver iguâldêde de classe ou graduaçáo, é considerado supeÍior
aquele que contar maior tempo nâ casse o! graduaçáo, ou o que possuir
Ína or tempo de seívlço.

§ 3'A obedlência e o respêito hieÍárquico prevaLecerá sobre todos os
integrantes dâ carreta da Guardê Municipal, mesmo fora de serviço, inclusive
aos que esliverem prestando serviço em outros ótgáos públicos.

Sessão ll
Dos Niveis e dâs Clâssês

Art. ío. Os Nive s rêferentes à habililaçáo ou tilulação dos PTofessores
qLe illegÍeÍr o oJàdÍo P'ooíro do I\,4a9rsleno sáo os oJe seg-ên

A caíeiíâ dos Guardas [,{un cipa s de Cascavel seÍá composta pelos sequ ntes
níve s:

Nível l- Guardâ l\,4un cipa 3à Classe - durante o cumpriÍnênlo do estágio
probatório el+-âlé q{ê+arê-+ê€€-âê C+.4.2+fês€e e râÉ+-pfeesêhi{ros ês
I€qli§itê6-obrigatrári€s+a€-píêm€eáe d
Nivel ll - Guaída Municipal 2'Classe - 30% (cinquenta por cento) do total de
vagas existentes,
Nível lll - Guârda l\,,lunicipal 1r Clesse - 300/0 (lr nta por cento) do lotal de vâgas
exisienles

CLASSE
Inspeor de Área

N' DE VAGAS
3oZ (três por ccnto).
5oZ Gnco porcenlo)InspcloÍ

§!bEsPllgl
Guarda Municipal l^ Classê

Guâftia Municipal 2' Classe
Cuârdâ Municipal 3" Clâssc

Cuarda MunicipalAluno
0or, (trinta por ccn!o),do efetivo
Enquanto enr curso de formação inicial

Parágraío Unico. Do total do conlingente efêlivo de que lrâta o arl. 70 desla Lei.
10% (dez por cenlo) poderão êscender ao cargo de Subinspetor, 5% (clnco por
cento) ao cargo de lnspetor ê 3%(tÍês poÍ cento) pâÍa o cargo de lnspetoÍ de
Área, conforme quadro que segue.

Seçáo I

Do lngresso

Art. 20. O ngresso na carTeira dos cargos de GuaÍda [,4unic pal e Guarda
PatÍimon a se dârá por meo de concurso Públco de provas atendldâs âs

l0% (dez por cenrô).
35% (lrioia c cinco). do efelivo.
35% (trinta € cinco), do eiàtiv0.



disposiçôes Íixadas no respectivo edital noímativo. sob regime estatutáíio-
lênoo cono Íeqursio. dentre oulÍos reqJrsrlos gera s

L Para o Cargo de GLJêrda lvunicipal, Íormaçáo em nível medio, curso
báslco de formaçáo em v gilânc a/segurança com carga hoÍáriâ minirna de 160
horês e possuir carteira naciona de habiltação (CNH) no mín mo nê cêtegoria
AB.

ll.Para o Cargo de Guarda Paaimonial, foÍmaçáo no 7o ano do ensino
íundâmental.

Art. 30. O ngresso na Carreira do cargo dê Guarda l\,'lun c pal dar-sê-á no
Nível I - Guarda l\lun cipa 3' Clâsse.

art.40. Aém da apÍovêçâo nas etapas deÍn das no ato normalivo dos
Concursôs Públicos no âmbito do l\4unicipio dê Cascavel, paaa ingresso no
cargo de GuaÍda Municipal o candidato deverá obter aprovação em Curso de
FoÍmaçáo ProÍissional e na Invesligaçáo Social.

Art,5o, O quadro do cargo de Guarda lvunicipal náo poderá ter eÍetivo
supêrioÍ â

I 0,3% (três décimos por cento) da popu aÇão enquanto o Í\,lunicipio conlar
com mas de 50.000 (c nquenta rni) e menos de 500.000 (qu nhenlos mil)
habitantes:

ll. 0,2% (dois décimos poÍ cento) da popúlâção, quando o Municipio atingir e
superâr ã população de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que o
eíetvo náo seia jnÍerior aô disposto no inciso ll.

CAPíTULO V
oo ESTÁGIo PRoBATÓRIo

Art.6o. O servidoÍ da Guarda lúunicipâl nomeâdo em caíáter efelivo,
cumpÍirá o eslágio probatório pelo periodo de 03 (kês) anos de efetivo
exercício duranle o qual será ava iado o se! desêmpenho de acordo com o
drsposto nos incisos segu ntes:

I A ava iaÇão de desernpenho será leta a cêda 06 (sêis) rneses.
considerando-se ern ceda avalaçáo os falores êslabelecidos nesta Lei

ll Será considerado com desempenho insuíiciente o servidor que obtiver
nolâ anÍerior a 50o/ô (cinquenta por cento) no píocesso de avaliêçáo

lll. Serà consrderado repÍovâdo no estág o pÍobatório o seÍvidoÍ que
apresentar desempenho insuficiente em duês avaliações

AÉ. 70. SeÍá exonerado êpós a conclusão do procêsso âdm n strâtivo,
com garanta ao contÍêd tório e ârnpa defesa o §ervidor que apresentar, em
duas avaliâçôes de desempenho conseculivas ou não, nota inÍerior a 50
(cinquenta) ponlos.

Art, 8o, Concluído o estágro probatóno, em câso de aprovação, o
servidor da Guêrda l\runicrpal fará jus às promoçóes e ao adicional de
desempenho - ADD, observêndo o disposto nos Art. 28, 40 e 41 tendo conro
base a nota globâl de desempenho - NGD apuradê pela méda das últrnas
duas avaliaçóes oco lloas no eslágio pÍobalo'o



Art.9o. Todos os ocupantes do cargo de guarda m!ncipal Ícam
submelidos ao regulêmento disposto no Regimento Geral lnterno e Disciplinar
da Guarda Municipal de Cãscâvel ê a esle Plâno de CaÍgos e Salários, sem
prejuizo de outros dispositivos da Lei Federal no 13.02212014

Art. í0". O sistema dê avalaação de desempenho é inslituído como
instrumento da politica de desenvolvimenlo humano e profissional, onde seráo
considerados os seguintes fâtotes:

§1o. Aos servidoíes do cargo de t':

l. subordinaçâo

l. conduta mora ou ptofissional que se revele compatívei com suas
atribuições

Lll. náo cometimento de irregularidade administratva grave;

lV. náo ter praticado illcito penal doloso relacionado, ou não, com suas
âlribuiçóes;

V. conclusão e apÍoveitamento do curso de foÍmação de ingresso.

Seção lll
Do Sistema De Avâliâção Dê Desempenho

Pãrágrafo único. A Íalta de aproveilamento ou não conclusão no curso a que se
refeÍe o inciso V do capüt, implicará na exoneração do sêrvrdor êrô estágio
probatório.

§ 10 Ao téÍrnino do estág o probaiór o a a!loÍidade competente deverá, alrâves
de ato próprio exonerar o seNidor, sê não ior ava iado satsíatoTamente, ou
conf rmá-lo no caÍgo, em caso de ava iaçáo sátisÍalória

§ 20 O servidor dâ Guêrda ÍUunlcipa que obseNadas as regras constantes
neste arligo, náo íoÍ aprovado no estágio prob)âtório será exonerado ou, se
estável, reconduzido ao cargo anleriormente ocupado, observadas as regras
constitucionâis e legâis relativas à recondução.

§ 3o A exoneÍação de que tratam os parágÍâfos anteriores só ocoreíá após o
cuífiprimenlo do princípio conslitucional da ampla defesa e do contraditóíio.

Arl T6 - Será suspensa ê contagem do prazo do eslágio probatóro quando o
servidor:

- exercer qua quer cargo de prov rnento em coínissáo ou funçáo dê conf ança
que náo tenha atvidade coíelêtê corn as funçóes da casse hiêrárquica da
Guarda IVlunicipa

a) para

gozo

acompânhar

de licenças:

cônjuge;

I



b)
c)
d)

para o serviço mililar
pâra atividade polllica

para desempenho de mandato c assisla

PaÉgrafo Único'A contagem do prazo do estágio probetório dê quê Aata êslê
artigo se.á rerniciada a partir da datâ do término da lcença ou do afastamento.

CAPiTULO VI

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

AÍ1.17 - Aos servidores do QuadÍo da Guarda Municipal. tilulâr dê cêrgo de
provimento eÍetivo, será asseguÉda â progressão nos vencimenlos e
progrêssão funcioaâ|, mediante acesso aos niveas e classes

Art- 18 - Dar-se-á o acesso para as classes, obedecidos ao número de vagâs
disponíveis, os prazos e procedimentos estabelecidos pela SecÍelêrie e ainde
mediânte:

- lnscrição dos candidâtos que possuem tempo de serviço bem corio critérios
pÍé estabêlec do pa.a â prog'essáo ra carÍe Ía.

t estiver âfastêdo para desernpenho de mandato eletrvo

li - ComprovaÇáo de que sê encontrâ no comportamento exigido para ascensáo
na classe, na data da solcrtaçáo;

I I - Participar da sêlêtva composta por uma com ssão que réêvaizaroperfl
do servidor para uma possÍvel promoção

lV - Realzar o cuíso de êcêsso, êhavés da oblênçáo mínma de 75% de
frequência e 70% de aproveilaileôto nê méd a Íinal.

V - AprovaÇáo no leste de âptdáo física, de caráter êlrninatório e coníorme
labea a seguirl

Índ ce C âss íicatório para Teste de Capacitação FÍslca do G[,,] Cándidato à
Ascensão de classes:

FAIXÀ ÉTAR ABDOI\,1 NAL El\4 '1 (ur.)[,4lNUTO

HOI\,IENS I\,lU LI-]ER ES

PaÉgraío único. O acesso consiste na elevaçáo de um nivel para outro ou uma
classe para outra, imedialamente superior na carÍeira, obedecidos o lêmpo de
seíviço e aprovação nos cursos de acesso, e demais íequisitos tixados nesla
Iei.



20/30
31/55
36t40

35
34

35
32
27

25 2341145
46149
50/53

20/30
31/35
36/40
41t45

7 18

BRAÇO (FL

19
17
16

HOMENS

23
20

MULHERES

81

146t49
50/53 13
s4t57 12

ETÁRIA BARRA F

20i 30
31/35

HOIVENS'

8

IUULHERES'
8
7

36140
41145
46149

6
5

3
2

7
6
5

50i 53
54t57

'Ou lsomêtr a de T minuto

Art 1g- Havendo um número superioÍa 40 (quarenta) nscrtos nos cursos dê
acesso, podeÍá ser facu tado a ap icação de prova elrn natóra elâborâdâ em
parcer a corn o Departamento de Recurso Humanos

FAIXA ETARIA CORRIDA 12 IVIINUTOS HOMENS /
14 NiIINUTOS I\,lU LHERES
HOt!,tÉN S
2.400 mêtros
2.200 metros
2.100 metros
1.900 mêhos
I 800 metros
1 700 metros
1 600 meÍos

20t30
31/35
36/40
41145
46t49
50i 53
54t57

3

21
'18

12
11
10



CAPíÍULO II

DA CARGA HORÁRIA

Art. 5Ô - A Guarda lúunicipêl ÍuncionaÉ 24horâs por dia. inclusive aos sábâdos,
domingos e feriados, devendo a Seêretaria Municipal a que esliver vinculadâ,
gaÍantir regime de plantáo, inclusive fora dos horáÍios normais de atendimento
e/ou srtuaÇões peculiare§/momentâneas.

Art 60 - Os seÍvidores ocupantes do cargo dê gLaÍda munrcipal cumpÍkáo as
rêspectives cargas horáriâs da sêguinle íorma:

| - Jornada de 40 (quarentâ) horas semanais, para atividades administretivas e
operacionais.

ll - O cumprimenlo de esca as extÍas, que impliquem êm pagâmento de horas
exlraordinárias, obedecerâo a um limite a ser autorizado â seguk pelo chêÍê do
Executivo MLrnicipal.

CAPíTULO VII

DA ESÍRUTURA ORGANIZACIONAL

[.1] com.ítáío: rqGroã Íonr?

tc2l Com.núrlo:.ko!.oitúo

Art. 20 ' A estrutura organizacional básica da Guarda lúunicipal compóê-se de

| - Comandante;

ll - Subcomandantel

lll - Corregedoria;

lV - Ouvidoria;

V - lnspetor de Área;

Vl- lnspetor;

Vl - Subinspeloí,

Vll- Guarda Municipal 1. Classe.

Vlll - Guêrda lt unicipâ12à Classe.

lX - Guardâ Municipal 3r Classe.

X - Guarda MunicipalAluno

Art 21" Os cargos e funções pertencentes à eslrutura organizaconal desta
nstituiçáo serão ocupêdos por servidores de caÍeira da c!arda À/1!nicipa;



§ 1o. Nos pÍimeiros 4 (quatros) anos de funcionamenlo, a Guarda Municipal
poderá ser Comêndadê poÍ profissional estÍanho a seu quadro de servidoÍes.

§ 20 A Guarda l\Iunicipal será comandadâ pelo Comandante da Guarda
Iúunicipal, cargo de provimento em comissáo, â ser exercido por profissional do
quadro de lnspetoíes da Guaída Municipal, o qual terá, preferenciâlmente,
expeÍiênciâ, formaçáo e/ou especialização na área de segurançâ pÚblicâ. com
reconhecida capaôidade e idoneidêde moíal, de livre escolha, nomeêção e
exone.aÇão do Prefeilo Municipal.

§ 30 Ficâír cíiados os cârgos de prov rnento em comissão. Sub Comandante dâ
Guarda I\,4unicipal a ser exerc do poÍ profiss onal do quadro de lnspeloÍes dâ
Guarda l\,,lun c pal, e do CorÍegedor da Guarda lúunicipal, êquele deveíá ter
experiénc a. lormâçáo ê/ou espec a izaçáo na áreâ de segurança pÚblca, de
lvre nomeaçáo e exoneraçáo do PÍeÍeito IVlun cipal, excelo o cargo dê
Corregedor confoTme previsto em egislação

§ 40 Ficê crado o caÍgo de provimento em comlssão de Olvdor da Guarda
N/!nicipal, de ivre êscolha e nomeêção peo Prefeito Àluncrpa, a ser
preenchido por proíiss onal do quadro de Guarda IVIunlcipal, obÍigatoÍiamente,
poÍ profissronal com formaçáo de nível superior, reconhecida pe o I\,4 nislér o de
Educaçáo.

CAPiTULO VIII

REQUISITOS PARA ACESSO

AÍt. 22 - O Guarda iilunicipal ê servidor público eÍelivo admitido em decorrência
de concurso público, com o curso de íoÍmaÉo de Guarda Municipal concluido,
já nomeado e inlegrado na ílnçâo e em condiçôes para realizar os serviços
âlribuidos à lnstituição. assim definido como êlividade operacional

§ 'l' O número de vagas dos cargos eíetivos de Guarda Municipal será
estabelecido de acordo com a necessidade do Municipio, .espeitando o
disposto no art. 7o da Lei Fedêral n' í3.022. de 08 de agosto de 2014,
distribuídas nas categoriês funcionâis descritas nesta Lei.

§ 20 O inicio e acêsso dos novos GuaÍdas se dará a padir da 3a Classe.

§ 3'A pronroçáo do Guaída lvlunicipal paÍa a 2a Classe, se daÍá âpós 03 (trés)
ânos da data de posse no cargo de Guarda l\lunicipa 3'Classe, aem do
alendimento dos requisilos de d sc p ina e boa condula, previstos neste d plorna
legal e nas demêis normas rnternas da instituiçào e/ou no estâtuio dos
servidores muncpais, bem como a partcpaçáo ern curso de capacitação ou
aperfeiçoamento

§ 4" A promoção do Guârda lvlunic pâlda 2a Classe paTa a 1, C asse darse-á
poÍ tempo de serviço. com um mÍnimo de 04 (quatro) após seu acesso a 2à



Classe. obseÍvândo-sê âinda a disc p ina exemplar, boa condula. pa{c paçáo
êm curso de capac taçáo/aperfeiçoamento, podendo haver aplcaçáo de prova
escritê de conhec mentos específrcos.

§ 50 A anliguidêde enlre os cuardas Muolcipais de 3r Classe se dará pela
melhor classificeção no Cuíso de Formêçào de Guârdes M!nicipais, e enire os
Guardas lúunrcipais de 2'Classê e de 1" Classe, akavés de cuasos de nível
superioí reconhecidos pelo MEC.

AÍt. 23 - A lnspeto a será realizâda pelos Guardas Municipais cujo
comportamento dêmonstre capâcidade de liderança e conhecimento cultural
próprio, e reúna condiçóes de desenvolvimento de Íelaçôes positivas paía o
âperfeiçoêmenlo dos serviÇos, Íiscalizando e atuando como êlo entre as
respectivas cheÍias e subordinados.

§ 1'Para alendimento a este plano de carreha e tendo em vista os serviços de
fiscalização, supervisáo, gestão, planejêmento e geíenciámenlo do efetivo de
Guardas Municipâjs, o bom andamento da insliluiçáo e â contanuidade das
prestações dos serviços públicos, poderáo ser aproveitados ê inseridos na
carreira de Subinspêlor. os aluais guardas municipais que êstáo ocupando
caÍgo ou função, nomeado ou designâdo pelo cheÍe do executivo municipal;

§ 2'Para a promoÉo e Subinspeloí, o Guarda Municipal seré selecionâdo. por
uma comissão presidida pelo Secretário de Politicâs sobre drogas e ProteÇão à
Comunidade, lendo como membros o Comandante e Subcomândante da
Guarda, o Coííegedoí e o cerente Administralivo da secrêtaria, que será
sêcrelário da comissão, alendendo os seguanles requi§itos. cumulativamêntê:

I exrstência de vêgal

ll - ter bom comporlamento,

lll - demonstrar capac dade de iderânça perante seus pares;

lV - guaÍda muncipa nomeado ou desgnado no mínirno a o2(dois) ênos
ocupando cargo ou Íunçáo, se houver, e que sejâ essencial mporlânc a parâ â
continuidade dos serviços da institu çáo

V- ântiguidade na carrêira;

Vl - melhor ponluaçáo obtida no Formu ário de Avaliaçào de Reconhec mento
Pessoal e Profissional;

Vll - náo ter sofrrdo p!n çáo no pêriodo dos 03(três) últimos anos;

Vlll - cursos de apeíeiçoâmento na área de segurança pública

lX - ler conc uído curso de nivel superior preíerencialmenle na área de
segurança púbLca, devidamenle reconhecido pe o MEC.

AÍt. 24 - A hiêÍêÍquia é a ordenêçáo constiluida pela eshlturâ dâ Glarda
IVIUn cipa, dâ autordade em niveis diferenles



§ 1' O Subinspetoí, lnspetor e lnspetor de Área, respectivamente sáo
considerados supeÍioíes hieíárquicos aos demais Guardas Municipais.

§ 2ó A antiguidade entre os lnspetores, se daÉ pelo tempo de serviço ê de
tempo de êfetivo na íunção, em caso empate será adolado o crilério de maior
hieíaíquia exercida, peí6istindo o empate será adotado pela nota de Íormaçáo
acadêmica.

§ 3'A pÍomoção do GuaÍda IVlunrcipal da 1" Classe para Subinspetor dar-se-á
por lempo de seNiço, com um nrínimo de 05 (cinco) anos âpós seu âcesso â 1a

Classe desde que já tenha concuído o ênslno de nivel supêroT ou
espec ê izaçáo, prêferencialmentê na área de sêguÍança públ ca, devidamente
reconhecdo pelo I1,4EC observando-se ainda a disclplina exemplaÍ, boa
condutâ, participaÇáo em c!Íso de capacilaçáo/aperíêiçoamento. caso náo haja
servidores coÍn o Íespeclrvo ternpo de seÍviço, será considerado confoTmê os
teÍmos do AÍt 23, §10 e §2" podêndo haveÍ aplicação de pÍova escÍita de
conhecirnentos especÍf cos

§ 40 A promoçáo de Sub nspetor paÍa lnspetor, dar se'á por ternpo dê servço,
com urn minimo de 05 (cinco) anos após seu acesso a Subinspetot,
obseNando-se ainda a disciplna exer.p ar, boâ conduta, parlicipaçáo em curso
de capacitação/aperfeiçoemenio, têr conc uído ênsino de nível superor ou
espec a izêçáo, pteferencialmente na área de segurança púb ica, devidarnênte
reconhec do pelo [/EC, bem como nos termos do Art 23 §2", podendo haveT
aplcação de prova escrta de conhêcimentos êspecífcos.

§ 50 A o'onoçáo de lnspelo, paíâ lnspêlor de Àreê da-se-á po'terpo oe
serviço, com úm minimo de 05 (cinco) ênos após seu acesso a lnspetor,
observando-se âinda â disciplinâ exemplar, boa conduta, participação em curso
de capâcitaçáo/apeíeiçoamenlo, ler concluído ensino de nível supeÍioÍ oU
especialização, preíeíenciâlmêôte na área de seguÍança pública, devidamente
reconhecido pelo l\4EC, bem como ôos lermos do Art 23, §2o, podendo haveÍ
aplicaçáo de ptova escÍita de conhecimentos específicos

§ 60 Após o ingresso nâ Guardâ Municipal, como eslímulo ao aperfeiçoamento
será concedida ao servidor, independente do número de cursos que este
possuiÍ, uma ún ca gratÍicaçáo de 5% (cinco por cenlo) sobre o venclmento do
serv dor pe a conclusáo de curso de nivel superior apÍovado pelo I1,4EC ou uma
ún câ gral í caçáo de 8olo (orlo por cento) pela conclusão de cuÍso ern nivel de
pós-graduaçáo, ou urna úncâ grâtÍcação de 15% (quinze por cenlo) pela
conc usão de curso em nÍve dê Ífeslrêdo, sendo que a gÍatiftcação reÍerente
ao meslrado, que substtuirá à pós-gÍaduâÇáo e sLrbstituirá a graltficaçáo pela
conclusáo de cuíso de nívelsuperor caso existente

§ 7' No desenvovimento de ativdades típcas de Guârda Muncpa os
integranlês teráo pÍecedênc a hieráÍqu câ sendo que dentÍo do rnêsmo nivel, a
ptecedênca hrerárquica será constderada observando-se a antiquidade na
carÍeira e as notas f nais do curso de foÍmaçáo da Guarda.

§ 8o O enquadramento previslo no "caput" deverá ser automático e a partir da
data da publcâçào dêsta lei



Arl 26 - O lúunicípio poderá manteí convênios com outras instituiçôes públicas
parâ ministrâr os cursos Íeferido§ nesla lei

Aí1.27 - O enquadíamento dos titulâres de cargos de provimento eÍelivo do
quadro da Guarda Municipal, não constituirá rmpedimento pêra â promoçào por
aperfeiçoamento e gratificação acima do exigido, prevista nesta lei

Art.28 -As promoçóes na cârrearâ de Guarda Municipal sê daráo pela
progressáo venical.

Art.25 - A partir de 30 (Íntâ) diês da homologação iina dos candidatos
selecionados pela comissáo pâíâ o acesso, o Secretàro de Politicas sobre
dÍogas e Proteçáo à Comunidâde, fcaíá responsável pe o novo
enquadramenlo na clâsse dos guârdas mun c pais aprovados, de acordo com
as vagas ex stentes

Paragraío único - A progressáo nê carreira da Guarda Municipal consisle na
passagem da 3a Classe para a 2' Classe e desta parê 1'Classe. deste último
para o Subinspelor, observada a exceçáo pÍevista no Aí 23, §1ô §2o desta Lei,
condicionândo âo número de vagas oíertadas, e à disposiçáo oíçamentáíiê
prevista pela administração Municipal.

Art. 29 - Para a progÍessão. o critério de "MERECIMENÍO" seÍá baseado no
tempo de serviço, disciplina, boa conduta, participaçáo em cuÍso de
capâcilâÇáo/êperÍeiçoâmeato, podendo haver aplicâçào dê pÍovâ êscrila de
conhecimenlos espêcíírcos nâ íoÍma desla Ler .

Art. 30 - A Guarda [,4uniclpâl através do Subconaôdante. manterá uma Frchâ
Funciona para cada um de seus membtos ondê conslaráo lodas as a terações
rê atvas à vidâ proíissionâldo Guardâ l\,,lunicLpa, tais corno. dáta da admissão.
matrícula, c assif caçáo no curso dê íornaçáo, recoínpensas. pun çÕes
reÍerências elogiosas, irâbalho voLuntário dispensas méd cas, cursos e/ou
estágios íeitos na inslituição ou em oulra nstituiçáo, desde que de ntêresse
proíiss onal da Guardê Àrunrcipê1, lcençâs pâra tralamento de saúde ou de
inleresse particu ar e outros dados pessoa s qlre serviráo de bâse pata o
preench menio do Formulário de Ava iaÇáo de Reconhecimento Pessoale
PÍoÍ ssional.

AÍt. 31 - De possê dos dâdos conslantes da Ficha Funciona e da obseruaçáo
diária, o Subcornândante exped rá a Ficha de Conce to de câda um dos
membros da Guarda Ii,4unic pal para a progÍessão, considerando ô seguinle

| - cêpacidâde de habalho - SUPERIOR - NORNiIAL - INFERIOR

ll - conhec mento cera - SUPERIOR - NOR|,,4AL - INFERIOR

lll - cultura ProÍss ona - SUPERIOR - NORNlAL - INFERIOR;

lV - zelo lndividual - SUPERIOR , NORN,4AL - NFERIORi



V - zelo Profissional- SUPERIOR - NORMAL - INFERIOR-

§ 1' O valor a ser atribuído aos conceitos refêÍidos nesie artigo será de 5
(cinco), 3 (três) e I (um). respectivamente e seÉ lançâdo na Ficha de
Conceito para seÍ cons derado pêla Comissáo de Promoçáo na época da
progressão

§ 2" O Subcomandanle deverá env ar as Fichas de Conceito dos concoÍenles
para progrêssão à comissáo de PÍomoção, 30 (lrinta) dias úteis antes da dala
marcada para ê promoçáo

Arl. 32 - Pare deliberar sobÍe as progressóes será constituída a seguinte
Com ssão de Promoção

| - Secíelário de Politicas sobre drogas e Proteção à Comunidade como

ll - Comandanle da Guarda Municipâ|. como ínernbío.

lll - Subcomandante da Guarda Municipal, como membro

lV - CoÍegedor da GuêÍda Municipa, como membro

§ 1'A Comissào de Promoçáo re!nir-se-á 15 (quinze) diâs úteis antes das
datas marcadas para a promoção, a qual ocorrerá sempre no dia do aniveÍsáÍio
do município e dia do servidoí público havendo reâl necessidade a promoçâo
se dará de imediêto por maniÍestaçáo comandanlê da guaída I\4unic pal

V - Gerente Adminiskativo da Secretâria de Polticas sobre dÍogas e Proteção
à Comun dade. como rnembÍo SecretáÍio.

§ 2'Após a decisáo da Comissão, a progressão se dará por ato do Prefeito
IVIUn cipâ.

§ 3o Os efeitos flnanceiros da promoçáo só oôorreráo a partir do 1o dia do nrês
seguinlê à publicaçáo no DlárioOf ca do I\l!nicipio dâ porlaÍiâ que
eslabelecer a promoçào de cada membro eÍelivo da Guarda Munacipal.

Art. 33 - Para a progressáo a Comissáo de Promoçáo tonârá como reíerênc a
para o preenchimento do ÊoímuláÍio de AvâliaÉo de Reconhecimento Pessoal
e Profiss ona , a Ficha de Conceilo em tida pelo Subcomandante da Guarda
IVIUn cipãle a Ficha Funcionaldê cada concorÍente.

Art. 34 - A Com ssão de Promoção emltirá um Formulário de Avaliâçáo de
Remnhecimento Pessoâle Proíissional de câda concorrenle, têndo por base
os seguintes akibutos e valoíes conespondentes:

I - tempo de serviço como Guarde Í\Iunicipal: 02 (dois) ponlos parâ cadâ ano ou
Ííâçáo superot a 06 (sersr meses de êfel vo servrço;



ll - tempo no nível: 01 (um) pônlô para cada ano ou fÍaçáo superror a 06 (sers)
mesesi

| - lempo na clãsse e no nive: 01 (um) ponto para cada ano ou fÍêçáo superioÍ
a 06 (seis) meses

lll - curso superior, prefeÍencialmente na àíea de segurançê pública: 02 (duas)
vezes a média Íinâl:

lV " cuÍso dê especia izaÇão na áÍea de segurançâ públicai 03 (tÍês) vezes a
med a finali

V - 6uísos adicionais voltados ao exe.cicio do cargo. no máximo 03 (kês). com
cargâ horária mÍnimâ de 100 (cem) hoías: 05 (cinco) pontos por curso,

V - comportamento 10 (dez) pontos para o excepcional. 05 (cinco) pontos
pâra o ól mo e 2 5 (dois vírgula cinco) pontos pâra o born

Vll - elogio poí serviço relevante ou açáo me.ilóÍia: 03 (kês) pontos para cada
um;

§ 'lo Havêndo empêle considera-se o mais ântigo de acordo com Arl. 24 § 20
desta lei e conlinuêndo o eÍnpate, o de nra or idadê.

§ 20 A ant guidade sê baseia na data de nicio do serviço na Guârda I\,,lunicipal
e havendo igualdedê de data de inicio, baseia-se no tempo de seÍviço prestâdo

§ 30 A antiguldade se baseia na dala dê inicio do serviço na GLrarda lllL.rn cipâ
e havendo igualdêde de data de nicio baseiê-se no tempo de seÍvrço prestado
na clesse ê/ou no nível

Vlll - puniçóes descontam-se 04 (qualro) e 03 (três) pontos por suspensãô e
âdvertência respectivâmente, nos últmôs 03 (três) anos e 01 (um) ponlo por
falta ao sêíviço não justificada.

Arl 35 - A soma dos ponlos expressâ a afer çáo de conhêcimentos cornpativêis
com o acréscimo de responsab I dadê e coÍnp exidadê exislente enlre o nive
ocupêdo e o pretendido pe o Guarda I\,4unicipal

Art. 36 - PodeÍá haver pÍogÍessáo por merec mento posl-mortem". em
reconhecrmento e homenagem ao Guarda I\4un crpal que tiver Íalec do ern
decoÍêncra de ferimento que tenhâ e sua causâ e eieito rêlâc onado com o
€xercício da atividade operac,onal

CAPíTULO IX
DA CLASSIFICAÇÃO DO COMPORTAMENTO



Art. 37 - A classificação do compoflamento do Guarda lvlunic palserá

| - excelente coÍrportamento, o Guarda IVlunicrpal que no período de 06 (se s)

anos, náo hâja sofrldo quaquer pena idade

ll - ótimo comportamento, o Guarda Í\,{unicipal que no peÍiodo de 03 (lrês)
anos, haja soÍrido até e âpenas 01 (uma) advertência:

Art 38 - Pâra os efêitos de comportamento as penalidades são conversiveis
uma às outras, da seguinte íorma: 02 (duês) advertências equivalem a 01 (um)
dia de srJspensão.

lll - bom comportamento, o Guardâ lúunicipal que no periodo de 02 (dois) anos,
hâjâ soÍrido apenas 01 (uma) advertência;

lV - regular cornpoÍtamento, o Guarda lvlunic pal que no periodo de 01 (um)
ano, haja soÍrido suspensóes que somadas náo uliÍapassem o total de 08 (o to)
dias;

V - mau comportarnento. o Guardê IV!nicipa que no período de 01 (um) ano
hala sofrido suspensões que somadas ultrapassem o lotal de 08 (oilô) d âs.

Pârágrafo Único - BastaÍá O'l (uma) adverlência, além dos limites acima
estabelecidos, para allerar ê categoria de comportamento.

Arl 39 - A melhor a do compo{amento ÍaÊse-á automaticamentê de âcordo
com os prazos prescÍicionais estabelec dos nesta Lei

A(.40 - A contagem do prazo para mêlhoÍia dê comportamento dêve ser
niciadâ a partÍ da data que exprar efetivamêntê, o cumpíimento da
penalidede

Art. 4í - A câdâ 02 (dois) elogios deste Estatuto e devidamente registrado nos
assenlamentos funcionâis e publicado no órgáo de imprensa oficial do
Município, será anulada automêticamente 01 (uma) advertência e â cada 03
(tÍês) eloglos será anulado 0'l (urn) diâ cle suspensão.

sEçÃo r

DO COIIANTANTE OA GUAROA MUNICIPAL

Art. 42- O Comandânle dâ Guarda IVlunicipa terá as seg!inles êtr buiÇões

| - comandar a Guarda I\run cipal administrativa técn co-operaciona e
d scip inarmente;

ll - planejar, coordenar e Íiscalizar todos os serviços e operações que Íorcm
exêcl.fados pela Guarda Municipal;



lll - aplcar penalidades cabíveis aos Guardas lúun c pais de acoldo com o
regimento interno ou d sposições ega s municipais, na esfera de suas
atr buiçóes, deterninando o encaminhamenlo âo SecÍetáÍio de Po iUcas soble
drogas e Proteção à Comun dade e/ou âo Prefe to I\,'lun c pal quando a so uçáo
náo estiver na sua competência,

lV manler um relac onamento de coopeÍação mútua com todos os órgãos
púb icos princ palmente com os da área de Segurança Púb ica

V - ÍazeT constâr nos assentaÍnentos funclonais os Íegistros reíerentes a atos e
latos relativos âos ntegrantes da Guârda I\,,lun cipal;

V - procuraÍ desenvo ver em seus coraêndados ura relacionamento fundado no
respeito e na camaradagem

Vll - pÍovidenc ar para quê a Guarda Il,4unicipal esteja sempre eÍn condiçóes de
ser pÍontamenie êmpregâda

Vlll - noÍnear serv doÍes e designaÍ com ssões que se toTnem necessárias ao
bom andamento do serviço;

lX - ÍealizaÍ moviÍnentaçáo nterna de pessoal, objetivando mêlhor convivência
e a oiimização do sêrv ço

X - concedêÍ férias anuais a seus subord nados. de acoÍdo com as noTmas
vigentes;

Xl - despachar ou inÍormar com presteza os requerimenios, consu lâs queixas
pedidos, reconsideraçôes que receber, decidindo sempre de íomra motivadâ;

Xll - representar a Guarda l\,4unicipal em todos os eventos eÍn qle esta for
convldada ou, no seu imped menio designar outro para que o faça;

X ll - p omove'os aros coÍeroÍarivos alus'vos ao órgào

XIV - responsab lzar se pelo patÍimônio da instituiçáo principâlnrente viâiuras,
armamenlos muniçôes, equiparnenlos e aa(efatos;

XV - promover o teste físico anual dos menrbros da cuarda IVlunicipal;

XVI - designar, dentre os ocupantes das funçôes de cooÍdenaçáo, um
integrante para exerceÍ as relaçóes públicas dâ nstiiuição,

XVll - rea izâr a class licaçáo e reclassificação do comportamento dos
nteqÍantes da Guêrda l\,,1u n iclpall

XVlll - encaminhar represenlâção à CorregedoÍia da Guarda IVIunicipal,
solc tando prov dênc âs, qLrando liver conhecimento de rÍegu aridade no
seÍviço ou denúncra de qualquer atilude inêdequada por parle de intêgrantes
da Guarda I\runlcipal



XIX - despachâÍ ou informar os requerimentos, consultas. queixas, pedidos e
reconsiderações de seus subordinados:

XX - enviar ao SecretáÍio dê Poltcas sobre drogâs e Protêçáo à Comunidade
os relalórios das âlividades da GuaÍda Municipêl;

XXll - plânejar e organizâr o progrêma de inslrução da Guarda IVlunicipal com
a inclusáo obrigalórla de atividades fisicâs, submetendo à aprovaÇáo do
Secretário de Políticas sobre Drogas e de Proteçáo à Comunidadê ;

XXlll - elaborar e subnreter à aprovaçáo do PreÍe lo l\lunicipa , v a Secretário
de Políticas sobre Drogâs e de ProleÇão à Comunidade, a diretriz de ensino da
Guardâ lúunicipâl;

XXIV - e aborar e submêter à aprovação do Prefeito l\4un crpal, via Secretário
de Politicas sobre Drogas e de Proteçáo à Comunidade. o regulamenlo de
unifoÍmes da Guâída lúunicipal.

sEçÃo I
OO SÚBCOI/lANDANTE

XXI - estabe ecer as normas gera s de açáo (NGA) da Guarda lVun cipa ,

subrnelendo à aprovação dô Secretário de PolÍticas sobre Drogas e de
Proleçáo à Comunidade;

An. 43 - Sáo atrib!lçõês do Subcomandante da GuaÍdê IVIUn cipal

| - assessorar o Comandante da Guaída lúunicjpal, em todas as esÍeras
âdministralivas e opeÍacionêrs

ll - Responder e substitu Í o comandanle em slas ausências e impedimentos;

ll - supervisionar seus subordinados, tendo poÍ objetavo manteí o bom
andamento dos serviços da Guarda IVunicipal;

lV - manter atualizâdo e sob seu conlrole, toda documentaçáo relêlrva aos
se vrços execJlados pelos GLa das I\ru^rcipais:

V - contÍolar e aprovar as escalas de serviçoi

Vl - fiscâlzar e supervis onar cumprimento das escalâs de serviço dos
subordlnâdos procurando manter o bom andamento e o íiêl c!mprimênto dos
serviços da Gúeída,

Vll mânter o cedasiro atualzado de todos os componentes da Guârda
N,4unic pal, bem como o hislórco dê lnstituiçãot

Vlll - mânler at!âlizado os livros e reglstÍos diérlos, mapês, relaçóes, em
confotm dade com as normas de açóes editadas



lX zelar pela boa conduta discrplinâr de seus subordinados, mantendo-os
nstruídos quanto às pÍescriçóes dscp naíes regulamêntares da Guarda
[,4unicipa;

x - infoímaí ao Comandante as ocoÍrências graves envolvendo a Guarda, lão
logo lenhâ conhecimento destes íatos;

Xl prestar informâções em procedimentos de instrução;

Xll - cumpÍÍ e fazer cumprir âs normas gerais de açáo da Guarda Municipale
demais rêgulamentações pertinentesl

Xlll - regisÍar e conlrolar os bens patrimoniais da Guardai

XIV - colaborar com o Comandante na elaboraÉo de proposta orçamênlária;

XV exêrcer o controle, manulençáo ê íoínecimenlo do mâteriâ|,

XVI - viabilizar os serviços de transportes necessários ao bom desempenho da
Guarda Municipal;

XVll - controlar o movimênto dos veiculos pertencenles à Írotâ da Guárda;

XVlll- mantêr os veÍculos em condiçóês dê íuncionêmenlo;

XIX - exêculâr ês atividades de prolocoloi

XX - providencaar a execução dos serviços de limpeza das instalâções da
Guardâ;

XXI - elaborar re atóros mensais e ãnuêis relativos às atividades da lnstiluiçáo

XXll - assinar documentos ou tomâí píovidênc as de caráter urgenle na
ausência ou imped mento ocãs ona do Comandênle dê guardê dándo-lhe
conhecimento ne píineira oportunidadê

XXlll - organ zaÍ e coordenar a matér a que deve ser publcada em boletirn
nternoi

XXIV - teÍ perfeilo conhecimento dos rêgulâmêntos instruções ãv sos e ordens
gêra s do CoÍrêndante bem como organizâr lndices dos boletins internos e
lodos os âtos oÍciê s da Guarda [,4un cipal

XXV - organizar as íchas dê promoção dos G!rardas Munclpais, processos de
aposentadora e dê concessáo de ê ogio

XXVI - auxil âr o CorÍtandante da Guarda l\,4unicipa sendo pr ncipal
responsável pela perfeita observânc ê de lodas ês dispo§ições reg!lamentares
re âtivas à administração

XXVII - execular os traba hos de ârquivo que lhe forem distribuídos Ícandô



rêsponsávelpe a correção e exatdão dos mesmos

XXV|ll - elaborar o plano de féras dos integrantes da GL.rarda lvlunicipa;

XXVIV - exercer outrâs atividades delerminadas pelo Comandante da Güârda;

XxV - cumprir e fazer cumprir as etribuições legais da Guârda Municipal dentÍo
dê suas compeiênclas.

XXVI - propor mêios de âvaliaçáo e acompanhamenlo do desempenho dos
seNidores da Guarda lVunicipall

XXV ll - atuaí na área do desenvolvimenlo de recursos humanos,
âssessorando os órgáos delberativos nâ identficação das nêces§idades de
seu pessoal, bem como nê deíiniÉo de estratégias e aperfeiçoamento das
atividades funcionaisi

XXVIll - apresentar pÍogramas de capacitaçáo e apêríeiçoamento â paítií de
necessldêdes lunclonais e motivacionais ldenuiicâdas no pessoal, planejando
rea izendo e avaliando cuÍsos e outrês alrvrdades de cunho pÍofissional,

XXVX " controlar, distibu r ê fscalzar os armâmentos drsponivels na GuaÍdê
ÀIunrcipal,

XXX - desenvolver estudos e pêsq! sas obletvando ampliar o conhecimento
sobre o comportamenlo humano que possâm conlribuir com os objetivos gerais
da Secretaria dê Políticas sobÍe drogâ e proteçáo à comunidade

XXXI - rntegraÍ comissóes e pa,licipaÍ de ativ dades, juntamenle com oulÍas
entidâdes quânlo a assuntos de inleresse dâ segurança púbiica raun c pal

XXXII ' part c paÍ, quando solcrtado peia autor dade competente no
planelamento e acompanhamenlo de ações e/ou operações intêgradas

sEÇÁo
DA CORREGEDORIA E DO GORREGEDOR

Art.44 - Enlende-se por CoÍegedora o órgáo própro. peímênente, autônoÍÍro,
ndêpendenle e harÍnônco coÍn o Comandante da Guarda l\,4!nic pal tendo
como objelivo promover inspêções e coíeiçóes ordináriês e extraoÍdinárias
bem como rêalizar fiscalizações e oÍientações, apurando ê inveslgando
dênúncias e infraçôês disc p inares atribuidas aos integranles da Guardâ
Municipal.

Art. 45 - O Coíregedor é cargo de provimento em comissào, de livre escolha do
PÍefeilo I\,4unicipal exeÍcendo suas funçóes pelo período de 2 (dois) anos



proÍogável poÍ iguál período, e receberá a títuo de função gratificada de

§ ío O CorregedoÍ só poderá peÍder o cargo poÍ decisáo da maioria âbsoluta
da Câmara de Vereadores, em face de fãltâ grave, onde lhe será assegurada
amp a deÍesa, med ante processo de jnic ativâ de 1/3 (um terço) dos mêmbros
da Câmara de Verêâdores ou do Prefeito À,4unicipal

§ 20 O CorrêgedoÍ deverá ter formação superior reconheôida pelo lvlEC, se.
obragaloriamente selecionado entrê o quadro de Guêídas Municipais, com
reconhecida capacidade e idoneidade moral, a quem compete

- assistir direla e imedlêlamente ao Secretáno Íú!n cipa

ll - apurar denúncias e infrações disciplinarês atÍjbuÍdas aos integrantes da
Guarda Municipal;

lll - aprêciar e invest gaÍ as repÍesentaçôes que he forem d rigidas,
relalivamente à atuâçáo em desconfoTmidade com â e ou eventual apuraçáo
de responsab I dade func onal, decoíenie do exercicio irregulaÍ de aÍibuições
dos serv'dores lolados na G"arda lúunicipal.

lV - mênter em arquivo sob sua gualda todas as sindrcâncias e/ôu pÍocessos
adm n slrativos d sciplnâres instau€das no âmbito da Guarda I\,,lunicipali

V propor ao Sêcrelar o Municipal os nomes dos servidores, do êmb io da
Guarda lúunicipalou de íora dela, para comporem as Comissóes de
Sindicáncie e ProcessoAdministralivo DisciplinaÍ,

Vl - prov dênciêr a análse q!anto a folma dos proced mentos instaurados,
deteÍm nando a s!ê correçáo quando necessário ê ântes de seu
encaminhamento pêra a PÍocuradoriâ-Gerêl do I\4unicipio e/ou Prêfê 10

Municipal;

Vlll - prornover invesligâçáo sobre o comporlâmento ético social e íuncional
dos candidatos aos caígos de provimento efetivo da Guarda Municipal, beú
como dos ocupanles destes cargos em estágio probatório e dos indicados para
o exelcicro de inspetores, observadâs as normas Tegais e regulamentaÍes
apllcáveis

Vll - realizaí visilas de inspeção e correiçóes em qualquer unidade da Guarda
[,4unic pal;

lX - assistir ao Comandênle da Guarda lirunicipal nos âssuntos d sc p inares de
todos os servidores lotados na Guarda Municipal,

X - decidir, preliminarmenle. sobre as repÍesentaçôes ou denúnclês
fundamentadâs qLre Teceber, indicando as providências cabíveis

Xl - promover, quando as circunstáncias êssim o êxigirem, a realizaçáo de
diligências e levantamentos sobre integrântes dos quadros da cuaída



Municipalque estejam envolvidos em qualquer situação que conkârie as
legislações ou normas a que estejam subordinadosl

Xll - man fêstâr'se, através de parecetes sobre assuntos de natuteza
disciplinar que devam ser submetidos à apreciação do Comandantê da Guarda
Municipal,

Xlll - acompanhãr proced mentos e ptocêssos administratrvos discrplnares eÍr
cuÍso em outros órgãos da municlpa idade, envolvendo servidôres lotados na
Guêrda Municipal:

XIV'so icilar pedidos de pericias. laudos tecn cos e outros procedimentos que
se fizeÍem necessários iunto aos órgáos competentes, nclus ve forâ do ámbito
da Administrâção IVlunrcipal;

XV- responder às consullâs foÍmuladas pelos órgãos da Administração Pública
sobre assuntos de sua competêncrã;

XVI - remeler sempre relâtório reservado ao Secrelário de Polticas sobÍe
drogas e PÍoleçáo à Comunldade sobíe as correiçóes extaoídinárias nas
unidades da SecÍetaria;

XVll renreter ao Secreláro tilular relatório crÍc!nstânc ado sobre a atuação
pêssoal e funcional de servidores lotados no órgão, êm estágio probatório.
propondo, se íoÍ o caso, â instauração de procedimenlo espêcial, obseÍvada a
legislação perlinênte;

XVlll - remeter ao Secretário, quando so icilado, relatórro circunslânciado sobre
a atuaÇão pêssoale íuncionalde servidor inteqranle do quadío, indicâdo paÉ o
exeÍcício de chefias, diretorias ou coordenaÉo, observadâ a legisláçáo
aplicávell

XIX solicitêr iunto às deaaais secretâr as do municÍpio ou q!alquer outro órgão
ou entidade municipâ|, ou, quândo íoí o caso, propor ao Secíelário que sejam
solicitadas âs informações e os documenlos necessários ao desenvolvimento
dos kabalhos pedinentes

XX - reunk ê manter disponÍvel a legislêçáo jurídica at nente âos interesses
desênvolvidos pela Guarda ÍVlunicipali

XXI ' Íegistrêí ês reclamaÇóes eloqios e pedidos dâ comunidade,
encaminhâdos diretamentê, pela Ouv doria dâ Guarda ou do Iúunrcípio peto
Gêbinele do Prefêito. ou âinda peia Câmara de Vereadores dando-lhes o
devido encaminhamento

SEÇÃO IV
DA OUVIDORIA E DO OUVIDOR



Aí1. 46 - A Ouvidoriê é um canal de comunicaçáo dÍeto entre o cidâdáo e o
Poder Público de nlerlocuçáo com a sociedade, recebendo dela rêclamaÇões,
dênúncias, sugestões e elog os.

Art. 47 O Ouvidorda Guaídâ Municipaldeverá ter íormaçáo superior
Íeconhecidâ pelo À/lEC, ser obrigaloriâmente selecionado denlre os servidores
da Guarda Í\,4unic pal, com reconhec da capacidade e idone dade moÍa, a
quem competel

| - íacilitar o acesso gratuito, iníormal e direto a qualquer cidadão e a todos os
membros dâ Guarda IVlunicipai ao sêrviço da Ouvidoriâ.

ll - rêceber as reclamâçóes e denúncias que lhe forern dirigidas,
encaminhando-âs aos órgãos ê selores competentes e, quando cabÍvel. propoÍ
ao Comandanle da Guaídâ Municipalê instaureção de sindicâncias e
processos administratvos disciplnarês nos termos da legislaçáo vigente;

lll - rejeitâr e determinar o arquivamento de reclamaçóes e denúncias
improcedenles, mediante despacho íundamentado;

lV - recebeÍ analsar e êncaminhar ao selor compelente sugeslôes.
informâções e questionaraentos sobrê o funclonamento da Guarda lvl!n c pa,
acompanhando a tÍâm lêçáo âte â decisáo ínel:

V - propoÍ a ediçáo, alleração e revogâçáo de alos noÍmativos inlêrnos com
v stas ao âprimoramento dos kêbalhos dê lnslitu Çáo;

Vl - solicilar acesso a âÍquivos, dados, informações, documentos e demais
elementos necessários ao desempenho de suâs funçóes,

Vll - recusar, como objeto de apÍec açá0, questóes concretas pendenies de
decisão lud c a podendo, entretanto. recomendar soluções no ámbito
âdministraiivoi

Vl I - reg strar todas as rÍran íeslações encaÍrinhadas âo serv ço dê Ouv dor a e
as resposlas apresentadas aos usuár os, manlendo atualzadas as nformaçóes
e eslatÍsticês referenles âo setor:

lX - manter contato direto com oukas Ouvidorias e, em especial com a
O!vidorla da Prefeiiura Í\,lunicipêl dê Cascêve, coÍn vistas ao aprimoramento
dos seNiços e do exeÍcicio da cidadaniâ;

X - agir com integridade, transparência e impaícialidade; e

Xl - promover a divulgaÇáo do serv Ço de Ouvidoria

SEÇÀO V,
INSPETOR DE AREA



Art. 48 São atribuiçóês do lnspetor de Area da Guarda lúunicipal

I auxiiar o subcomandanle â coordenar as atvrdades de proteÇão dos bens
peíencentes ao municipio,

ll - velar assiduamente pela conduta dos guardas múnicipâis qúer quando em
serviço ou íora de e;

lll - alteraÍ a escale de seÍviço, em caso de qiralquer emergência. que
necessite de inlervenção da Guarda, formêlizando ao subcomandante dê
Guarda sobre a decisão tomada;

lV - conÍolar a utilizaÇào dos meios de comunicaçáo, visando exclusivamente
sua ltilizaçáo no serviço de segurença e de prestaçáo de socorro público:

V - esclaíeceí, em documento, toda queixa apresentada contrê seus
comandados ou por estes conlrâ terceiros

vl - manteí o armamento revisado e limpo, em condiçóes de uso ,mediâlo
pÍovidenciando pâra isso, os necessários consertos, manulenÇãô e Íepos çáo;

Vll - mênter o aíramênto e munição não dislrlbuídos, em local seguro de
acordo com as normas de segurança e de êstocagem deste material;

Vlll - coordenâr e supervisionar âs âtiv dadês dos Guardas I\,,lunicipars durante
a sua atuaçáo;

lX - manter iotercámbio com os seÍvidorcs e dirigentes públicos existentês na
sua área de atuaçãol

X - propor medidas pâra o apeífeiçoamento da Guaídê l\íunicipal e do
desenvolvimenlo de suâs alividadês;

Xl ' dar conhêcimênl subordinãdôs dâs ordêns êmânâdas da
d reçáo da GuaÍdâ [,4!n cipa]

SEçÃO VI
INSPEÍOR

I - dislribuil as tatefas aos Sublnspelores e transmilir a esses as ordens
emanadas da d Íeção dê guarda conhecidas akâvés do lnspetor dê áÍea de
seu setor de atuação,

ll - elaborar as escalas de serviço dos Gúârdas Municipais êm atividade;

llt . lsca,izar o polc arrenro na aÍea de sua c rcJnscnçáo

Art. 49 - Sáo atrib! çóes do lnspelor dê Guarda Munrc pal:



lV - f scâlzêr o tratamento e re acionamento dos G!âÍdas I\,4Lrnlcipais para com
o público:

V - inspecionar o emprego de equipamentos

Vl - cornunicar eventua s extrav os e danos de Ínaler al da insutuição, indicando
os responsáve s ou solicitando averlguaçõesi

Vll auxiliar o lnspetor de AÍea da Guarda IMunclpal, Íazendo com que os
servlços operaclonais sejam realmente executados e sLras ordens cumplidas;

vlll - encam nhâr ao Inspetor de Área as dúvidas e os conflitos que náo possa

lX - pariicipar da instrução dos GuaÍdas À/lun cipa s que exerceÍão atividades
na sua árêa dê atuação;

X - fêzer rondas periódicês nos postos de palrulhanrento da Guârda lvlun cipal
da área de sua atuação;

Xl - zelaÍ pe o correto uso da viaiura da GuaÍda lvlun c pal, ou qua quer outÍo
meo, para que seia usada exclusvamente em seÍvço de Policiamento
Ivlunicipal e prestaçáo de socoÍros. apuTando a Íesponsabildade pelo seu uso
indêv do

xll - qubsl l-, o llspetor de Á ea em sua aLsencia

Xlll - pÍestar êssistência ao lnspetor de Àrea quando estê solcitar;

XIV - eaborar relatóÍios mensêls e anuais, relatvos às suas atividades

SEÇÃO VII
SUBINSPETÔR

Arl. 50 - São alr buições do Sublnspelor da Guarda lvlun c pal

I ' d str b!ir as tareÍas dos Guardas l\,4un clpais e tÍansmitrr a esles as ordens
êmanêdas das hieÍarquias superiores:

| - elaborar ês escalas de serviço bem como Íealzar a chêrnada dos Guardas
lúunicipais que estão de seÍviço e registrar possíveis fêltas ou atrasos

I I - nspecionar o emprego de equipamentos

lV - fêzeÍ rondas permanentes nos postos de pêkulhêrnento

V - oreniar dirêtamente os Guarda Muncpais nas stLrações decorrentes de
suas atividadesi



Vl - fiscalizar a atuaçào dos Guaídas À/lunicipais:

Vll - íiscalizar para que seus subordinados se apresentem com correçáo e
asseio, lanto pessoêlquanto de seus uniíormes;

a) prender em flagrante de ito, nos exalos termos do Código Penâ Brâsie ro e
da Constituição Federa l

b) agir em legítinrâ deíesa dos direilos assegurados pe a Consttuiçáo FedeÍa

Vlll - participar das revistas diárias, paÍa transmilir novas ordens ou instruções,
comenlândo as ocoírências êtendidasi

Ix - inlermediar a colaboraçáo entre os Guardas Municipais e os servidorês de
out.os órgã06 públicosl

x - dar toda a or entaçáo possÍvel aos guardas munic pais para o desempenho
dê suâs akibu Çõês;

Xl - prestêr êssistênôia d reta aos nspetores de sua área de atuaçáo

Xll - prestar assistênc a subs diária âo lnspetor de Área onde prestâr seNiço,

Xlll - elabotât te atórros mensa s e anuais, relativos às suas atividadês

X V - exercer outras atvidades técnicas determinadas pêlo escaão superior

I - Apoiar os agentes m!n cipals no êxercjcio do poder de polícla admintstraliva
para fazer cessâr âs âtivdades que violarem as normas de sâúde, sossego.
higlene. funcionalldade, eslelicâ. moraldade e outÍas de inteÍesse da
colet v dadei
ll - Rea izaÍ PalÍL l^a'nenlo pÍevertivoroslersrvo

V - Exercet nos êslritos im tes da Le a legítimâ deÍesa t p íicada no art 25 do
Cód go Pena Bras leiro, podendo o Guarda lvlun cipa:

CAPíÍULO X

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 51 - Sáo competênôias especíÍicâs dâ Guarda Municipal, respeitadas as
competências Íederais e esladuâis:

| - InteÉgir com os agentes de proleÇáo ao meio ambiente, colaborando na
proteção dos bens de uso comum do povo, por força do aí1. 225 da
Constituição FedeÍall

V - Garantir o Í!ncionarnênto dos serviços de responsabilidade do IVIunicÍpio,
na íormê do § 8" do arl 144 dâ Consttu çáo Federal:



â) protegê-los dos cr mes contrâ o patr môn o
b) orientaí o público;
c) pTevêniÍ internamente, a ocorrência de qualquer i Íc to penal
d) prevenir srnisÍos, atos de vandalismo e danos ao pâtrimônio.

Vl - Participar de açóês educativâs junlo ao corpo discente e docênle das
unidadês de ensino municipali

Vll - Realizar açóes pÍeventivas no terriióíio municipal interagindo com outías
secretarias do município com as policias esladuais e federais como órgáo
complemênlar da segurança púb ice objetivando prevenir a v olência e a
criminalidade, promovendo e mediação de conflitos e o íespeilo aos direitos
humanos,

Vlll - auxiliar na proteçáo do patrimônio ecológico, histórico, cult!ral
arquitetônico e ambjentaldo Municipio, inclusive adotando medjdas educativas
dê caráter prêventivo e infoÍrnando aos órgãos competenles para aplicaçáo das
eventuais sançôês administrativas estâbelecidâs em lei;

lX- execular at v dâdes de proteçáo às vítimês de calâmidêde, paÍ cipando de
ações dâ deíesa civil, colaboÍando também na prevenção e controle de
ncêndlo inundaçÕes e outros sinisl106 que importem êm danos â bens e
pessoas,

X - rnlêragir com ê sociedade c vrl parê d sc!ssáo de prob emas e proietos
locais voltados à melhoria das condiçôes de segurança da comunidade;

Xl - estabelecer parceíãs com os órgáos estaduais, fedêrais e/ou de
municipios vizinhos por meio da celebraçáo de convênios ou consóÍcios, desde
q!e autorizados, com vistâs ao desenvolvimento de açôês preventivas
integradas;

Xll - dêsenvolver açóes de prevençáo pnrnár a â vrolênc a e à cíim naldade
coÍn os demars oÍgãos da rnun cipâldadê, com oukos municiplos e demâis
órgâos da êsíera estaduale federal

Xlll - aluar como agênte de seguÍança púb icâ no exerclc o de seu poder de
polícia, em atêndimento de ocorrências, utilizando do uso seletivo da íoíça,
dando os devidos encamrnhamentos êos ôrgãos compelenlesi

XIV - integraÊse com os demais órgáos munacipais com poder de policia
administralrvâ, auxiliândo-os êm suas fiscalizêçóês, dando suporle a sua
atuaçáo;

XV - encaminhar êo delegado de policra, drante de flagrante de ilo. o altor da
inÍração, preservando o local do crime e/ou da conlravenÉo penal.

XVI - parl c par do estudo de irnpacto nâ segUÍança local. conforme plano
d relor municrpa quando na conslÍuçáo de empreendimentos de grande poÍte



XVll - auxiliar na seguranÇa de gÉndes eventos, no que he compete.

XVlll - atuar mediante âçóes preventiva§ ôa seguÍânça escolar, zelando pelo
entotno e participândo de aÇóes educativas com o corpo discente e docente
dâs unidades de ensino municipal, dê íorma a colaboíaí com a implantação da
cultura de pâz na conrunidâde local

§ 1' Para o exercicio de suas competênciês, a Guarda Municipal poderá
co aboTar ou atuar conjuntâmentê com órgáos de segurênça pÚbllca da Uniáo e
dos Éstados ou de congêneres viziôhos.

§ 2" Nas h póteses de atuêçáo coniunla a Guarda lvlunicipa manterá ê chefia
de suas Íaçóes.

CAPiTULO XI

OA CAPACITAçÃO

Art. 52 - O exercíciô das atribu çôês dos cargos da guarda m!nlcipa rêquer
capacitação específca. coTa mattlz currcular compatíve corn suas atvdades

Art 53 - O Iúunicípio podeÍá criaÍ um órgáo de Íormaçáo, keinamento e
aperíe çoârnento dos nlegranles da guarda municipal ou Í rmar convênios
visando o disposlo no art. 54.

§ 1" O Estado poderá. nrediante convêno com o l\lunrcipio manter órgáo de
íormaçáo ê âpeíeçoamento centraizado. em culo conseho geslor seja
âssegurado a participaÇão dos l\,4un cíp os conveniados

§ 20 O óÍgáo rêfeÍido no Art. 54 não pode seÍ o mesÍno deslinado a foÍrnaçáo.
lrêinamento ou apêrfeiçoamênto de foaças militares, excelo com as que átuam
na áreê de seguÍança púbhca.

CAPITULO XII

DO CONTROLE

Art. 54 - O funcionâmento da guarda rnunic páL será acompenhado por órgáos
próprios, permanentes, autônomos e com atribuiçõês dê fiscalizaçáo,
investigação e aud toÍia, medianto

I- controle inteÍno, exercido pela coíregedoÍia em visla do núínero do eíelivo
super or a 50 (cinquenla) servidores e por utilzaÍ arma de íogo para ap!rar as
inÍraçóes disciplina.es atíibuidas aos inlegrantes de seu quadro; e

| - controle êxterno exeÍc do por ouvidoria, indêpendente em relaçãô à direçáo
da respêcliva guardâ, qualquer que sêjê o número de seNidores da guarda
munrcpal, para recêber, êxêminêÍ e encaminhar recamâçóes, sugestóes,
elogios e denúnc as aceÍca da condLrte de seus d Íigentes e integranies e dâs



§ 1" Os corregedores e ouvidores terão mandato cuja perda será decidida pela
mâioria âbsolula da CâmaÍa l\,luficipal fundada em razáo relevânte e
especíÍica previstâ em le mun c pal

CAPíTULO XIII

Art. 57 - Os equiparnentos a serem usados pela Guarda IVunic pal poderão ser
similares âos adotados pela Polícia MilitaÍ já testados e êprovados ao longo do
tempo, obedecendo e coÍ da Guêrda Municipel.

atividades do órgã0, propor soluçÕes, oferecer Íecomendaçóes ê informar os
rêsultados aos inleressados, gârantindo-lhes oÍientação rnformação e
respostê

CAPíTULO XIV

DAS PRERROGATIVAS

DO UNIFORI/IE

Art. 55 - A Guârda Municipal utilizaÉ uniforme padronizêdo, com a cor
predominante azul-noite.

§ T0O uniforme e osimbooda altoridade eoseu usocoÍetoéoeemento
primoÍdial na boa apresentação individuale coletiva do pessoalda Guardâ
Municipal conslituindo-se em importânte fator paÍa o fortalecimento da
discip inâ e da hierarq!ia, o desenvolvimenlo do espkito de corpo e o bom
concêito da Guarde I\runicrpallunto à soc edade.

Parágrafo Úniôo - A armê de Íogo seíá usada em serviço e nâ jornada de
trabalho. e em seu deslocamento, coníorme autorizaçáo da superinlendência
da Polícia Federal

§ 1" Toda e qualquer modificação do uniÍorme devêrá obrigato amente ser
homologado ê autorizado pelo comandante da guarda muôicipal.

Art 56 - O uniíorÍne, as nsígnias ê equipamentos usados pela Guarda
Municipal no serviço. para ambos os sexos, sêÍáo regulamêntados poí decreto,
obseÍvadâs as disposições desta Lei

Art. 58 - Os cargos de caríeira da Guarda Municipal deverão ser providos poí
membÍos eÍetivos do quadro de carreira da lnstiluiÉo, nos termos desta Lei
Complementar.

§ 2'Aos Guardas Í\ILrnicipals êm exercício ostensrvo pleno e operacional de
suas funçôês é devido o adicionâ de peÍiculosidade, nâ forma coÍro

§ T0 Será gâíântda ê píogressão Í!ncional da câÍrerra em todos os nivels



estabelecido na Lei

§ 3'Náo será devido o ad c onal de perculosidade ao Guarda IVIunic pal em
licença, mesmo que remunelâda, ê náo ser que esta decorra direta e
objet vâmenlê do exercic o de suas funçÔes na Guarda Municipal.

§ 4" Os Guardâs Munic pals leráojornada dê trabalho de 4ohoras sêmânais,
com intervalo entre jornadas de, no mínimo 12 hoÍas, intervêo mínimo de th
intrê-joínâdê pará escalas de th dia, garântido o minimo de 36h de descánso
sêmanal rêmunerado, dêvendo a êscala de lrabalho seí d vulgada com
êntecedência, garantrndo equidade entre todos pâra escala en lÍêbalho
noturno, sábados, domingos e feÍiêdos, observadas o Ínáximo de 6 (seis)

iornadas sernanais para escalas em jornadas de 6h e de 5 (cinco horas) para
jornadas de th ou mistas de 6h e th, observada sempÍe alornada máxima de
40h semanâis.

§ 8'Sêíá devido adicional nolurno nos termos da Lei

§ 50 Os membros da Guarda Municipal exercerão suas atribuiçóes êm escâlas
de serviÇo de 12h por 36h, as quais poderão ser alteradas conforme drspuser
rêgulãmento ãprovado pelo Secrelário de Politicas sobre Drogas e Proteçéo à
comunidede. sendo o horário dos tuÍnos de trabêlho íixados de acordo com â
natureza ê necessidade do seÍviço

§ 6' Só será reconhec do o nícro da jornada a partir do reg stro do ponlo e o
encêrramento, do mesmo modo, náo sendo devrda hora extra por antec paÇão

ou proíogação de jornada, fora dos paÍámetros, excepcionalidade e
j!stficat va prêvislos no parágrafo seguinte

§ 7'O adicional por hora extra será de 50%, devendo a realização das
mesmês ter o caráter de excepciona[dâde e lemporaldade sendo previarnente
justiílcadas pelo superior hierárquico e náo podendo, em hipólese alguma,
ultrapassar a 24h exÍas semanais, sendo calculâdas sempre sobre â hora do
vêncimenlo íixo

§ 9'Aos GuaÍdas lúunicipais escalados para o líabalho aos sábados, ente 6h
e 12h será devido o adicionâ de 10% por hora/vencirnento fxo, e a partir das
12h ale às 24h, o adicional corresponderá a 20%, ambos incidentes lêmbém
sobre a hora vencimento fixo, sendo que, a partir das 22h incidlrá lêmbenr o
âd cronal nolurno, sempÍe sobÍê a hora venc mento fxo.

§ 10o As êsca as seráo divulgadas com antecedência mÍn ma de 72 (setenla e
duas) horâs excelo em s tuâções de emêrgência e. dai med ante convocaçáo
extraordinária.

§ 1'1o Aos Guardas Municipais escalados a paÍtir da zero hora alé às 24h de
domlngos e feíiados o adicional será de 100o/ô sobre o venciÍnento hora fixo,
sendo q!e o trabalho no horárro noturno incidirá tambem o adicional noturno,
ambos sempíe calculados sobÍe o vencimento da hora do salário fixo.



Art. 59 - O porte de arma de fogo é deÍerido aos ocupantes de cargos dê
carre ra de Guarda l\,4un c pa quando em serviço e fora de e, duÍanle seu
desco amento, por força e condiqóes estabe ecidâs. regLrlamentâda
êspêclficamênlê na Subseção V - "oas Guardâs Municipais', arls 40 a 44 do
Decreto Federalno 5 '12312004 e normatizações do Depa(amento de Policia
Federal, discrplinando a autorização de porte de arma de fogo para os
integrantes das Guardâs IVIunicipâ s e dema s nonnas regulâmentates
pertinentes.

§ 1' Os integÍantes da caíeira da GuaÍda Municipal deverào porlar documento
de ldêntficêção êxped do pela instit!rçáo onde constará expressamenle
dados indispensáve s a sua dentificaçáo e autorizaÇáo para uso dê arrna de
fogo

§ 2" S!spende-se o direito ao pode da aÍma de fogo em razáo de reslriçáo
médica. dêcsáo judicê ou do respectivo d rigente quelustif que a adoçáo da
medida

Arl 60 - Serâo estendidas aos Guaídas Municipâis outras prerrogativâs que a
legrs ação federa vier a êstipular à calegoria, em legislaçáo próprla dêsde que
ratificadas por ei municipâ|.

CAPITULO XV

DA ATUAÇÃO E COLABoRAçÁO coM OUTRAS ORGANIzAÇÔEs

Art. 61 - Cabe à GuaÍda Í\runjcipal interâglÍ com inslitujçóes públlcas e
prvadas, alravés de convênio de cooperação técnico-opêrâcional de Íorma a:
l- Capêcitar o êíetivo municipa de modo ê permitÍ sua âtuação de manerê
eÍicaz e peÍmanente;
ll - Permitar a avaliação de suas atividades pêrê mnstante melhoriâ da átuaçáo
no território municipe ;

lll - Pânêlar e padicipar dê operações conjuntas compatíveis coÍn a
capacidade técnica, operâcionêl e logistLca da Guârda I\,4unicipal.

Parágrafo Unico - As opeÍações conjunlas deverão ser planejadas de forrnâ a
perm tiÍ ê progÍaÍnaçáo préva e defniçáo dâs alrburçóes e larefas e a
consequenle integÍêçáo entre a GuaÍda Municipâ e deaaais nstturçÔes de
modo a permitir a compatibilização dâs mesmas com a quâlificaçáo do efelivo
mirnicipal.

Art.62 - A Guarda l\,4unicipal deverá partrcipar das rnedidas necessáÍiâs à
prêvençáo do ilicito nos serviços e equipamenios públicos municipais. tais
como eventos, escolas, instalaçóes culturais, rccreativês e esporlivas, dentre
oLlros ben cono nas'ÍlediâÇóes dos p'eo os nu^rc pais.

§ 12 O fatoí de divisão paÍa o cálculo do vâloí nominal da hora extra é 200,
âssim determinado: 40h (seÍnana s) dlvldido por 6 (d as da semana) gual 6,66
x 30 {dias do mês) igua a 200.



Parágrafo Único As medidas seÍão tomadas de comurn acordo com os
dirigentes dos eventos, eslabelecimentos de ênsino, saúde, assistência social,
entidades sociers, cultuÍais. recreativas, espoÍtivas ou beneficenles.

Arl. 63 - Respeitadas ás competências legais, a GuaÍda Municipal prestará
colaboração aos deÍrais poderês especiâlmente no que tange às medtdâs de
proteçâo à criança e âo adolescente e na defesa do meio ambiente.

CAPíÍULO XVI

OAS VEDAçÔES

An.64 - A estíutura hieíárquica da guarda municipal náo pode utilizar
denomlnação idêntica à das forças m ltares, quanto aos postos e gIaduaçôes,
tilulos, unifoímes, distinlivos e condecoraçóes.

Parágrafo Ünico - É vedado à Guarda [runicipal:

| - parlic par de auv dade6 polilico-partidárias excêto paía fazer a proleçáo
exclusiva de bens públicos ou mnlrole de kânsito no local;

ll - exêrcer atividâdes de competêncaa exclusiva da União ou do Estado.

CAPíTULO XVII

DA REPRESENTATIVIDADE

Art. 65 - É reconhecida a representalividade das guardas municipars no
conselho Nacionêl de Segurânça Públca, no Conselho Nacionâl das G!ardas
Municipais e, no interesse dos I(lunicipios, no Conselho Nacionalde
Secretários e Gestores [/unicipais de Segurança Púbtica.

caPiÍuLo xv l

DAS DtSPOSTÇÔES Fl]'lAlS

Arl. 67 - Os cargos em comissão dos guardâs municipais deveráo ser providos
por mêmbros efetivos do quêdro de caÍerra dâ Institu çáo

Art. 68 - Aos guardas municipais é autoizado o porte de arma de íogo,
conforÍne previsto eír lei.

Arl 69 - É assêgurado ao guarda municipalo recolhimenlo à cela
rsoladêmêntê dos demais pÍesos, quando sujeito à prisâo anies de condenação
definitiva.

Arl 70 Os un íofines e seu uso estão discrplinados em regulêmento próprio

Arl 71- Os prrncipios esláo regulamenlados no Estatuto das Guardâs
Municipals instituÍdo pela Let Fedeal no 13 42212D14.



Art. 72- O código de condula está disciplinado no Regimento Geíal lnteÍno da

Guarda lúunicipal

Parágrafo único. A guarda municipal náo pode ficar suieitas a regulamentos
disciplinares de nâtureza militaÍ, mas ao seu próprio regulamento.

Art.73 - Íâmbém aplicâ-se aos ocupantes do cargo de Guarda l\runicipal o
Regime Juíidico Único dos SeÍvidores Públicos do lúunicípio de Cascavel (Lei

N" 221sl1991.)

Art 74 - É dê responsabilidade do Poder Executivo do ÍVlunicípio zelaí pelâ

integíidede íisica e psicológicâ dos membros da Guarda Municipal.

AÍt. 75 - O guardâ municipal que integrêr ou esltver á disposlçáo de quaisquer

oukos órgãos poderá concorrêr aos acessos desdê que atenda aos requisitos
desta Lei.

Arl 76 - Este Plano de CaÍgos, CaÍreiras e Vencimentos terá iniciada sua
implantaçáo no píâzo máximo de lÍinta diâs a contâÍ de sua publicâÉo.

Art. 78 - Revogades as drsposiçóes em contrárto estâ Lei entra êm vigor na

dala dê suê publicaçáo.

ANEXO I

N iVEL cÔDrGo CARGA HORÁR A 40 HORAS SEIV1ANAIS ÍEl\,1PO
OE

SERVIÇO
N'OE
ANOS

GM
CLASSE 3

GM
CLASSE 2

GI',4

CLASSE 1
SUBINSPETOR ]NSPETOR

INSPElOR
DE ÁRÉA

l

SALARIO BASE

R$2 650 00 R$3 500 00 RS4 000 00 R$4 500.00
2 250.00 3

ATÉ 3

2 R$2 362.50 R$2 782.50 R53 202.50 R$3 675.00 R$4 200 00 R$4 725.00 345
3 R$2 4Eo 63 R$2 921 63 RS3 362 63 RS3 858.75 R$4 410 00 RS4 961 25

R$2 604,6ô

R$2 734 89

R§3 067 71 R$3 530 76 RS4 051 69 RS4 630.50 R$520931

5

,6
7

I

A5 R$3 221.09 RS3 707.29: R$4 2s4 27 RS4 862.03 R$5 469 78

RS2 871,63 R$3 382.15 RS3 892.66 R§4 466 99 R$5105.13 R$5 743,27 11A 13

RS3 015.22 R53 551 25 R$4 0E7.29 RS4 690 33 RS5 360.38 RS6 030 43 t3A 15

R$316s 98 R$3 728.82 R$4 291.66 R$4 924 85 R$5 628 40 R$6331 95 r5417

10

ll

Rt3 324 27 R$3 915,26 R54.506 24 R$5171.09 R$5 909 82 R5ô648,55 17419
R53 490.49 RS4 111,02 R94 731 55

R$4.968 13

RS5.129.65 R56 205 31 RS6 980 98 19A21

Á.12

R$3 665 01

RS3 846 26

R$4 316 57 R$5 701 13 R$6 5'15 58 R$7.330.03 21A23
12

13

R$4.532 40 RSs 216 54 R$5.986.r9 R$6.841 36

RS7 183.43

RS7 696 53 23A25
413 R54 040.6ô RS4 759 02 RS5 477,36 RS6 285 50 R$8 081 35 254?7

RS4_242,11 R$4 99ô.97 R$5 751.23 R$6 599.77 RS7 542.60 RS848542 2t A.29

1A

RS4 454 85 R$5 246 82 R56 03€ 79 RS6 929 76 R$7 9r9 73 RS8 90S 69 29431
R$4 677 59 ass 509 r6 R$6 340.73 R§7 276 25 RS8 315.71 R$9 355 18 31432

1T R$4 911 47 RS5784.62 R$6.657.77 R$8 731 50 R$9 822.94 32433R$7 640 06



18 A1ô R$5 157,04 R$0.073_85 R$6 990.66 R$8 022,06 RSg1ô8.07 RS10 314.08 33434
Ar9 R$5.414 89 R$6 377 54 R$7 340.19 42317 RS9 626,48 R$10 829.79

20 A20 RS5 685.64 RS6 696 42 R$7 707 20 ô44 33 RSr0.r07 80

l- Guarda Patrimonial: sêrvidor inveslido no cargo qLre exerce atividades parê
zelar pêlâ guarda do patÍimônio e êxecutaÍ atividades de vigilância ê proteção
Íixa ê móve em depêndénciás e áreas públicas além dê zelar pelê segurança
das pessoas, do paÍimónio público e pelo cumprimento de leis ê regulamentosi

ll - Guardê Municipal: servidoÍ inveslido no caígo que exerce atividades de
proteçáo à populaçáo e aos bêns, setuiços e instalaçóes municlpais além de
execulêr policiêmenio ostensivo, preveniivo, unifomizado e apârêlhado de
acordo coÍn o disposto no § 80 do art. '1,14 da Constitr-riçáo Federal, bem como
de acordo com a AÍ1.50 da Lei FedeÉl 13.022/2014:

lll - Subinspetor: o que tem área de atuêçáo especííica, correspondente ao
desempenho das atribuições da área de aluação comum, gestão a nível
operacional, além da6 flrnções coÍrespondenles às at vidades de supervlsão,
fiscalzação e conlrole das êções de Defêsa Social;

lV - tnspeloí aquele que tem área de atlaçáo êspeciÍica coíespondente ao
desempenho das atribuiÇões da área de atLraçáo de comum, gestáo a nlvel
tático, além dâs funções de planejamento das açóes de Defesa Social;

V - lnspetor de Aree: o que lem áree de atuaçào específica, coÍespondente ao
de§êmpenho das atribulçõês da árêa de atuêção comum, gêslão a nível
estralégico, além das funções de planejêmento, gestão, gerenciamento e
cooídenaçâo das açôes de Dêfesa Social;

i-,
RSô

34435

R$]1371 28
I\4AIS DE
35

,n I
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CASCAVEL

Comunicação Interna

Datâ t0Í)6/2021 C.l. n.' 585/202r

st:soP
Procuradoria-Geral do MrLnicipio
CI 181,1/2021 PGM e Requcrimentr) n'20312021 - C\4C

ReÍ'ercnte ao Requerimcnto n'20312021 - CMC em ancxo, seguem as informaçôes

solicitadas conforme os respectivos itens:

1. Foram substituídos 502 braços.

2. Seguem em anexo as planilhas apresentadas pela contratada de cada uma das 5 medições

realizadas, contendo as inlbrmâções detalhadas de quantidades de braços e luminárias

substituidos em cada rua cm câda medição.

3. Segue em anexo a planilha da última medição realizada pela fiscalização, onde há o histórico das

5 mediçôes reâlizadas com as quantidadcs dos seÍviços realizadas individualmente, bcm com as 5

notas Íiscais emitidâs.

4. Fomm adquiridas luminárias de 90, 150, 180 c 200w dc potência, totalizando 8.109 unidades,

sendo:

a) 872 unidades de luminárias de 200W de potência.

b) 3.831 unidades de luminárias de l80W de potência.

c) 2.782 unidades dc luminárias de l50W de potência.

d) ó24 unidades de luminárias de 90W de potência.

^tenciosamentc.
t.,.' ,) t

Ricardo
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I t )], !'lv r L. r,),/9

SenrtríCamilo Rochã Rancv-

Sccretário dc Sen iços e Obrâs Públicas
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Eng." l-lletris§t3__,/
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RESUTO

FoRNEcrE roE rNsÍÀr-.lÇÂo mr LU rN/*rÁsLEDarÉ
?5ô !'J, Ei' SI]PER FOS]E DE íONC

râaoÀ DÀ LUMiNÁRA
Exrs rEr.rE É MÂÍER Árs, sEp MçÀo L MpEza

ÉoRNEcruEMo E rNsÍÂLÁçÃo DE 1 LUHrúRrÀLEDÀÍÉ
DÁ DA L!ÚNÁEIÁ

ÉxrsrENrE E iârrBAS. SIPARÂçÀo. LtÀrp--..À
ÁcoNBcroHiffio, rFÁNsmm E E ENiÃrG,4

íoRNarMÊÀno E NsrÂtÂçÀo DE i LU*NÀM GD ÀrÉ
I5O A, ÊM Po$E COPEÜ,RETIRAOÀ DÂ !U'Il{]:e
ê(sÍsnÉ É eÍERrÀs, sEPÂRÀçÃo, LruEa

ÊoRNEcrMENro E NsrÂLÂÇÁo D€ 1 LUM|NÀR|À LED arÉ
ÚÁNÀ I MINÁRIA

EXISÍENTÊ E I,IATER ÁIS, SEFARÂOÀO, LIMP%,

suBsniuçÀü oo eR çoER1PoRBR ç.o 3R2

FoRr€crnEffio E rNsrÀraçÀo rrE 2 LUr.N;Ârás rEo ÂÉ
n0 W E, posrE r€rÁJCO CrÊvO oupLo clií 6,0
ÍÊrRos E a ruR\ EM c.§rrErRo cE|!.rRÀr-. R€iIRÀD oÂ
LUMINÁRIÀ AISB1E E MÀIÉRIAJ§, SEPÂRÁI-AO, LIMPSÁ,

FoRNEc MENro E LNSrÁLÁçÁo DE r LUMrruali Ás LED ÂrÉ

ET]RÀDÀ DÁ LlMlNÁR Á
EXSTENÍEE r,cÍERrÁlS SLiPtfiÂÇÀO LTMPEZÁ
ÀcoNDrcrôwÊ^Írl]'RAN§poRTEE eNiREcÁ

FoRflEclcúo E NsrÁ!ÂçÀo oE 4 LlriNtÀrÁs rEo ÁiÉ
rúw' Eú PosrE o€ coNcR€To ÂTE 12o íETROS rE
ÂIÍURÂ EM CÀEIRO CENÍRÂ!. RENRÁD1 DÂ Ú]TíNÁRIÂ
ElrsÍffi E i4rs1Às, sEPÀR{çÁo. úMPEizÁ,

7**ot-r.,

DETALHAMENTO POR RUA

FoRNEcÍrBro E NSrÂLÁçÀo oE 1 LUír(ÀRrÂs LED ÁrE
25i]w,EtlSUERPosIEDEcoN

IUDADÂII]MINÁÂ Á
EXISTEMTE E M^]ERIAI§ §EPÁÊ,\ÇÁO, LI'í'EAA,
ÀCOND C ONAMEIITO TRÂN8FO ITE E EiTREGA

FoRllqcrMENÍo E lNSr /úaÇÀo 0É I LUurN]cRtÁ LEo ,(rÉ
ZM i( ETi PÔSTE "COPEL' RITIMA DÀ ! IIJINÀRI
ãrsrLriE E ríárEnrÁs. sEPÂi,cÇÁo. uarPEz!,
ACOMCiG*Ú:NIO, ] RÀiSPORIE E EFÍFEGÁ

roRnEôirElll-, o E rNsÍ& tno DG

'50 
w EÀÍ Posüi .coPEL" REllR;e G 4ÚNÁÀÀ

EíSrEh.rE E i{4rER[13, SEPÁRiç"ÃO_ úMf:a
ÁcoKlcroNÀ/üENfo ÍÊa^r€potrEEE§REGÁ

IORhECÍúCNTO E IiSTÀI^çÁO DÉ J LU(INÀRÁ LED fiÉ
r@ w !rú posrÉ 'copEl REÍrturDÂ DÀ Lu({NÁRn

ãísr'EÍlrE E MAiER ÂLS. SEPTRAúO, LtMor.ZÂ,
ACOIIDICIOWúE^ IO, TRÂNSPO IE E ENÍRECÂ
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RESUNO

FORIIECIMEFÔ E INS'*qÃO OE 2 LUr,ltMÊIãS LEÔ ÂTÉ
IOW E PÔSTÉ MFíEO CURVO DIPLO COU 6 O

Lur4ÀÁkrÁ â0srENrE E erERlÀs. sEPraÂç1o. Lr,íP€zÀ

FoRNECTMÉNTo E rNsÍaLAçÀo DE r LUr.tLúRhs LED ATÉ

El,iBoÀLurMÂÀ
EXSTENTE E M{TEftIÁS, SEPÁRAC"ÀO LMFÉTÀ
ACONDICIONAMENÍO,ÍRÁNSPORTE EENTiREGA

FOAl€OrrE^ÍO E rr{Sr4ÁçÁO OE 4 uu{Ánra r€O ÁiÉ
r5orÀ, ÊM posrE D€ corcRETo 

^rÉ 
12O MF.Ros DE

ÂI'URA, EM CANIE RO CENTRAL, RF'IRÂDÂ OA LUMINÁR Á
sx sÍEN.rE É MÂTERrÀrs. sEpÂRÂÇÁo. LrMpEzÁ,
ACOND]CII}\ÁMENIO RÁNSPORTE E EI.JIRE6Â

FORNEC MENTO E NSÍATÀÇ,ÃO DE 4 LUM NÀRIÁS LÉO ATÉ
2$ W, ÊM SUPER POS E DE COTTCÉETO ÁLTIJM DE ] 3,0
EROS. INCTUSO SUPOIIÍE RÊIRACÂ DA LUEÀúRIA

ExsrEr.rE E urrarÀ§, saPaeeçÁo LDrFz,
ÂCONOICIOMTIENIO TRÀN§PORÍEEENTREGA

FoÂr€crirEMro E rNsÍÁLÂqlo oE 1 LrrMN,{ft^ L:o ÀrÉ
2oO w. EiI PosTE .coPEu,RmRqDÁ oÂ Li,MINÁftâ

EXISTEI..'IE E MÀÍERIÁIS SEPÀRÁqÃO ÜMPÊZ{
ÀCONDICIONÂMENiO TRNNSFORTEE ENTRECA

FOIINGCII'EIfO E INSIÀÁÇÀO DE 1 LUIúII\I^R]Â IED ÂTÊ
15o w, EH posrE .copE!" RÉÍRÁDÂ oÀ LlmrNÁRlÁ

AISÍEITE E I,{CTERIÁS, SEPÂRAÇÃO, LIMPEzÁ,
ÂCOND CIOÀI.\IüEII IO TRANSPORT E E ENÍ iEGA

FoR €crt Eúo E rNsr.,J-ÂC!4o oE 1 LUMNÁRÁ rED ÁTê
I OO W ÊI,' POSIE''COPEL". RET'RADÁ OA LUMi&ÁÂIA

â]STENÍE E MÂTER|ÂIS, SEPARÂçÁO L IIPEZA
ÂCONDIOOI]$/IEN'O, TRÁNSPORTEEENTREê{

SUBSTINICiO DO RCO BRI POR SRÁCO êP.?

FORNECIMENIO E INSÍÁL1ÇÁO DE 2 LLIM]NÁRAS LEO ATÉ
] CO W Efu POSIE I;ÊTAICO CI]RVO DUPLO COM O O

I\iEÍROS OE [TURÁ, Êü CNTE|RO CEXTR(I RETIÍiAOÂ OA
LUmúRlÁ *srENrE E tltArERrÂrs. spÁRÂCÀo, uMpEzÂ

ACONOICIOMIúEI\riO.'RÁNSPOSTE E ENTFGGÂ

FoRiEcrMElfio E rNsralÀçÀo DE r LUTiINARFS IlD 
^rÉr@ w. Ei. Po€It í€rÀrco cuRvo co« c,0 i€rRos DE

ÀÍURq EU CÀ{IEIRO CE$TRÀ RÉ'IRÀDÀ D^ LTÀiNÁR^
EXTS'ENTEEM4ÍCR|ÀS 6EPÁRÁÇÁ0 LrMPÊZA,
ÁCONDICIOIiÂUENTO TRÂNSPORTEEENÍREGA

fuB€CIíEMC E INSTATÁÇ*O DE 
' 

LL íNÁRIAS LED ÂTÉ
150w Eti posÍÊ D! coNcRETo ÂÍÉ r, o íúEÍRos DE

ÀLruRÁ, EM cÁ ÍElRo cENrML. REflRÁ9Â DÁ LUM|NÁRIA
E'XIAIÊ§E E IXAÍERIÁS, I}EPA?4ÇÃO. I]MPEZÁ,

ÊoRNEcrtucso Ê rNsÍÂLaelo oE 4 LUr,rNÁRrÁs LE! 
^ÍÉE W EM SUER POSIE DE COI{ãIEÍO AfTURÂ DE 
'§OReDÀllgMaú

F,(STI:ME Ê M,'ÍÊRIAS SEPAR4ÇÁO, LII(PEZ\

Àt!*ílns,d]lo.eEfu
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RESU[IO

TOR ZCiÉIfiO E {NSTAL4.ÁO DÉ J iUUNAÀÁ LÉD àÍ.
@WÉumrEtoPÊf.,RÊílFú,AüLUMMÂJÂ

eÁsiENrE Ê MAÍERrÀs sEPrGÀÇÁo rMPa

rÔRNECIMÊNTÔF INSÍÀLÁCÁô DE ] LUMIMÀ LED AiÊ
í w .M PôsrF ,coFEi REÍ mÀ DA trlM Ns,Á
E( srÉNÍE Ê i,iarERrÂ s sEpÁR çio LMp.zÁ

ÊoRr€crMENro E [,,sÍÀÂtÂo oE 1 LrBrsM r ÀÍÊ
ioo w Eri posrE'copE!". RÉíRâe m LLN|NÁRA

E{rsÍEríE E I,ÂTERTAS, SEP,qaçiO, Li@qÂ

SUBSNiUÇÀO DO ÊRÀCO 6}11FOR B*CO BF2

FORNECtrENTO E INSÍÁLAÇÀO OE 2 LUM]NÁFIÂS LED ATÊ

LUUlúRlÂ ÉxrsrENrE E À{ÀrERras sEpe!'Áô, ! upÊra.

FORXECD.iEITiO E INSIÂIAçÃO DE 1 LUMIMRIÀS E ÂÍÉ
r00 q Er, Po§ É uErÀ]co cuÊvo coM 6,0 ErRos DE

Âlruct e calrrErRo cENrRÂL REÍIie e LLr,NÁRAq§is.É É uÂrÉRÁs. SEPÀR çÁo. UEPÂ

FoRNEo&E Ío r rNsraúçÁo DE 4 LU NÁRÁsLED aÍÊ
rúui Elr PosTE DE coNolETo ÁÍ

ÉÍrMDÀ DÁ LlMrNÁÍl À
ã srENrE E tu^rE r Âl5, sEPeÇÁô. L|MP*,

^CCNDICIOIIA}.IENÍO. 
ÍRÁNSFORTE E ENTREGÀ

FORNECIIiÉNÍO E iNSÍÂLÁÇÀO OE 1 LIMINÂR Â LED A É

2O] W, ÉM POSTÉ'COPEL',RETIRADÁ DÂ LUM NÁÂà
e$NE E I{,\ÍERIA!S SEPAFÀçÁO. Uilpa,
acoi{acrcirÀÀiÉNlo. IRÁf lspoRrE E ercGÀ

FORÀEôMEMO E iNS'Â-A{áO DE 1 LLtr4ÍI{ÁÂ'Á TEO AIE
rso h" B PosrE'copcl'.R€rrítÁaq DÁ.urrMFrÀ
EÍS EÍTTE E ÚÂTCRIÁIS. S€PARAçÁO, U PÊZ\
ÁCO§IC'1 JEI.ÍTO. TR'I'ISPORTE E ENTREGÀ

FÔRNECIMENTO E ]!SÍÁLÂçÀO OE 1 LUM N*i/T ED ÁÍÉ

USÍEME E MÍÉR ÁS SEPAI}C/1Ô, LIMPB

t suEsÍrÍL:(Áo Do Gxrço E.r For Err..i 6R:

ÊotuRúaÍo E rNsÍÀlacÁo oÉ 2 Le+úRi"s cD ÁÍÉ
j@ w ú pcsrÉ riErÀco cuRlc D@La cô 6,0

CEMH RENRÁOÂ ÊIÀ
LU NÁ1Á HSÍE{JE E MÂrEÊrÀs. seeQÀo, uiçEzÀ

FoRNEcir,lENro E NsrÂLÂçÁo DE 1 LUrúNÁRiÂs LED ÂrÉ
] OO W Eíú POSTE IúE]'ÀLICO CURVO COIú 6,0 I.'ETROS DE

EX SÍEhTE E MIJ'ER À S SEPÂMÇÀO, IIüPEZT

r'ôRNEürrEÍi o E iNsÍÂr çÀo 0E 4 LUMrNÁf{rÁs LED ar'É
25ú W ÊH SIPER POSTE OE CONCRETO ATTURÃ OÉ 13,0
MEÍROS, ]NôLISO SIJPORTE RÉTIRÁDÂ DA LIJENÀRIA

EXISTÉNTE E MÍÉRIAS §EPÂIT,4q1O LI.IPEZÁ
ÀCOND CiOISi]ÉNTO TRAN§PORIE E TNTREâA
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RESUII'O

FOR'ÉCIÀiIãNTO E hISTÀ'ÇÃO AE 
' 

LUTIMÂIAS LED AÉ

âfI(FÀ, ã' CAÀ'ERO CEI.IÍRAL, REÍIRâOA DÂ L(intlÂÂÀ
EÍSÍENÍE E iqr:r:Ms, SEPÂÀÁçÀO. LII'PEZA
ACOIJOICIO{ÁTEO, TRÀNSPORIE E EI|IRÉCÀ

FoRNECTMÉNTo E rNSÍÂáçÁo oE ! LUMrMRras LED ÀrÉ

tua d LUMriúÂÀ
ExrsratÍÊ É MÀrEtu{s, §EPÂiÀçÁo, LTMPEZÀ.

FoFNEcTMÊNÍo É ti'srÀÁÇro oE 1 Lr rúRl^ LÉo ÂrÉ
tuú ÉÍ dsÉ,.@F, " Rrrlr,M DÀ L8{NÁRÂ

EXISÍEI{E E MTERHS, S€PÁRÁÇÁO, LIMPEZÀ,

rORNÊCIMCNTO E INS úúÇÀO DE 1 LUM NAR Â LED ÁIE
IáO\{, EM POSTE"COFEL" RÚ]R^DÁDÁLU' NÁR]Â

C.JISÍENiE E iàCiERLÁIS SEPA]]ÂÇÁO L ]ÍPÉZ,|,

ÊoRNÊc MENTo E NsrÂLÁ(Áo DE r LUMrNÁR Â LÉD ÀTE
1M W ÊT' PO§TE "COPEL" RETIRÁ!Â OÁ LUMINÁRIÂ

EXISTENIE E MÁÍERIÁIS, SEPÀ§Áç,IO. UId'EZd

suBsniurcÂo Do 8RÁco aRr PoR aRÂco BR2

FORNEOT.TÉXÍO E N§rÁÀA{O DE 2 LUirN^RrÂS Lm ÂE
i00w EM PosrÉ MÉÍÀlco cuR\/o DUPLo coir 6.0

LUMrNÁ,ira ExisrEMri É MArERrals, sEpÁR ÇÃo, LrMpÊz,
ÂCONDIC ONAMENÍO, IRÁNSPORTE E ENTREGÀ

FORNEC fiENTO E INSTSÇAO DE J LL]MINÁRIAg LED ÁTÉ

ÊÍ RÀDA OÀ LIMLNNFIÁ
EX STENÍE E @ÍERIAS. SÉPÀRÂAÃO LII.IPETN,
ÂCOND]CIONA(IENÍO TF'ANSPORTE E ENIREOÂ

FORNr{i(ÉNTO E NSrÀf(-aO ôE 4 LUúflÁRr^S LGO ÁÉ
ríÀ,v, trrr PosE E côi(EÍo ÂÍÉ r2.0 íETRos 0E

6|tre DA LUPíÀFIÀ
É*srÊNrE E$ÂiEFrÀs, s€paRcÇÁo, uMpÉ24
ÂCONDICIONÁ'TEÚO NSFORTE Ê ENIREGÀ

FoRNEcrMENro E ÍrsrÁLÂÇno DE 4 LU,ú úRlr's LED arE
:íO W EM SUPER POSTE DE COí{CRETO ÂLÍURÁ DE 13,0

IVúDALÚ INÀR Â
E)r§ÍÊl!,rE E r,i1rERrrrs, §Epr!'r,ç,!ô. u pEzÀ,

ÂcoNDrcrooÀr€Fo, rmrs:oerE E Erll\c:Ga

Í.o1^Eo EflÍo E {êÍÀÁç.,4ôoEr LUúN/.RrALcoÂrÉ
2OO 1AI, EÍ 

'O$E 
rcOFA'TRÀDA DÂ LIJT4TÁBÂ

E\rsÍa*rE E 6rtM§, sEF{nÁçiÃo. LritPa:zÁ,

FORNECIM€NÍO E NSI/IAÇAO D
15C W EíI1 POSTE 'CO?E| RE] R?OA DÂ LUI'I NÂÂA

EX STENÍE E IúATERIAIS SEI'iJTÂÇÁO L íúIEZq.
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g,
RESUIIiO

FoeN.üErro E $§ÍÀâqlo DÉ i Lú,i[rARra LD ÀÍÉ
rmw. ú posTE "c@EL' RErrÊ.oÂ oÂ LrfirNÀBÁ

Exsra\,ÍÉ É 
^1ERras. 

se*ç-Ào, LrüPEza,

Ji]BST ÍUIC,\O DO OR;'O DíIl POR BÀÁIO ET

FoRNEcI[1ÊNÍo E NSTÁ!-ÀÇAo oE 2 LUMINÁF ÁS LE, ATÉ
1m w EM posÍE r,lErÀrco cuÂvo orrPLo cor 63

r,EkosDEATURÀEMcâNr6Ro
IUIINÁRIÂ EXSTÉM.E E 

'IÀiERIÁIS, 
sEPÂRÂçiO, UwÉzÀ

FCRiTECTMENTô E rNSTÀr,{ÇÀO DE 1 L{]MrHr,RrÁS LED /iÉ
1o! r^r EM PosÍE MFÍÁrco cuRvo

ALTI]RÀ, EI' CANÍE RO CENIRA,
r_xrsrEMÍE E MÂTEF ars sEpÂRAçÁo. LrMpEzÁ.
ÁCONDICIo AM€NIO, T*N§PORÍE E EN'IREGÂ

FORNEõrj:NÍO E rfrsl Àrç{ DE I LUt NiÂras E ArÉ
É 12 0 uEÍRos E

ETIRÁDÂ DA LUMINÁR Â
Ff,ISÍENTE E MÁIÊR ÀS, SEPÁFÂÇÁO, LIMPEZÂ.
ACOND CIONÁMENTO gNSPORTE E ENTREGÁ

FoRNEcrMENro E rNsrÂúÇÀo DÉ 4 LtrMNÁRrÂs LED ÂrÉ
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Êô RNÊ. ü.Nrc Ê iN§Í úÇÀo DÉ r LúMNÀk Áô LED 
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